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PROCESSO DE CONTRATACÃO N" OO9/2025

"Contratação de empresa especializada para fornecimento de
água mineral e gás de cozinha".

Contratação (Licitação, Dispensa ou lnexigibilidade)

lniciativa: Departamento de Assuntos Gerais
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lnácio Martins, 12 de junho de2026.

De: Departamento de Serviços Gerais
Para: Presidente do Poder Legislativo Municipal
Assunto: Aquisição de água mineral e gás de cozinha.

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE

A aquisição de água mineral é necessária para atender servidores,
vereadores, visitantes e demais cidadãos que frequentam esta Câmara Municipal,
garantindo condiçôes adequadas de consumo e bem-estar. Ressalta-se que,

atualmente, a única alternativa disponível é a água proveniente da torneíra, razão
pela qual a manutençáo do fornecimento de água mineral mostra-se indispensável.

Quanto ao gás de cozinha, sua aquisição é necessária para assegurar o
funcionamento regular da copa e a preparação de café e demais atividades de apoio
desenvolvidas no âmbito desta Casa Legislativa, evitando a interrupçáo dos serviços
prestados.

Diante do exposto, solicito a Vossa Senhoria que sejam adotadas as
providências cabíveis para dar início ao competente procedimento de contrataçâo,
visando à aquisição de água mineral e gás de cozinha em quantidades suficientes
para atender às necessidades da Câmara Municipal.

Agradeço a atênção e fico à disposiçâo para qualquer esclarecimento
adicional.

Atenciosamente,

COMUNICADO INTERNO

Venho, por meio deste, informar que o estoque de água mlneral disponível
para consumo nas dependências desta Câmara Municipal encontra-se em nível
reduzido, com previsão de esgotamento em breve. Da mesma forma, verifica-se a
necessidade de reposição do gás de cozinha utilizado nas atividades rotineiras desta
Casa Legislativa.

l), ',/, l,n^ - x"ho.-.,
Cleudete Correia Schran

Servente
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DESPACHO

Considerando a solicitação do Departamento de Serviços Gerais, quanto à

aquisiçáo de água mineral para consumo interno e gás para funcionamento regular

da cozinha, entendendo que a referida aquisição e indispensável, autorizo a abertura

de processo de contratação.

Elabore-se o e nos termos do artigo 72, I da ei 1413312021 o DFD (documento

de formalização de demanda).

O DFD deve ser preenchido pelo Departamênto requisitante, precisando de

apoio técnico deve buscar junto aos servidores do setor Administrativo e/ou Jurídico.

lnácio Martin í2 dejunho de2026

V DE ANDRADE
residente

cÂManq. N{uNIctpA.r- or txÁcto n{A.Rttxs/pn

Recebo o presente Comunicado lnterno.

Após retorne para análise.
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANPAN: OQ9492A
REFERE ffiRATAGÃOno009/2026

lnformações gerais:

1.1. Setorrequisitante:

1.2. Departamento de Serviços Gerais

1.3. Tipo de Objeto / Descrição sucinta do objeto:

2. Justificativa da necessidade de contratação:

A aquisição de água mineral é essencial para garantir a disponibilidade de um recurso

vital para a saúde e o bem-estar de todos que frequentam a Câmara Municipal. A opção pela

aquisição de água mineral em garrafas de 500 a 5í0 ml, tanto com gás quanto sem gás, visa

atender às diversas necessidades de consumo, proporcionando maior praticidade e

conveniência, evitando o desperdício. Este formato tem facilitado o manuseio, a distribuição

e o armazenamento, especialmente em razão de inexistir na sede local de almoxarifado ou

outro adequado ao armazenamento de volumês maiores.

A recarga de gás visa atender as necessidades da copa/cozinha, no que se refere à

preparação de chálcalÍé e demais alimentos quentes durante o exercício de 2026.

O quantitativo definido baseou-se no consumo do último ano. Justifica-se o parcelamento

do íornecimênto conforme disponibilidade de espaço para armazenamento nas instalações..

2.í A previsão de data em que deve ser iniciada a prêstação dos serviços ou
recebimento dos produtos e prazo de vigência:
Fornecimento imediato e pelo prazo máximo de 18 (dezoito) meses

2.2 PrioridadelJustificativa (X) Alta ( ) Média ( )Baixa
Alta, considerando a imediata a necessidade da Câmara Municipal

2.3 Vinculado ou dependente da contratação de outro DFD:
( ) Sim (x) Não

2.4 Existência de Contratação anterior para satisfação do mesmo problema:
(x)Sim ( ) Não
A última contratação se deu em março de 2025, o contrato encerrou-se em
2010312026 e inexiste estoque disponível para o consumo.

1

TIPO DE OBJETO
(X) Material de Consumo ( ) Serviço Continuado () Obra ( ) EquÍpamento/Material
Permanente ( ) Serviço não continuâdo ( ) Serviço de Engenharia
ITEM QUANTITATIVO

(EM UNIDAOE)
PRODUTO / DESCRTÇÃO VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL ESTIMAOO

01 1.500 ÁGUA MINERAL GARRAFA
DE 500/510 ML

R$ a cotar A ser atingido por meio de
proposta de preÇo

02 1.000 ÁGUA N4INERAL GARRAFA
DE 5OO/510 ML COM GÁS-

R$ a cotar A ser atingido por meio de
proposta de preço

03 1.000 ÁGUA MINERAL CoPo DE
3OO ML

R$ a cotar A sêr atingido por meio de
proposla de píeÇo

04 04 RECARGA DE GLP .
BOTIJÃO P -5 GÁS DE
COZINHA

R$ a cotar A ser atingido por meio de
proposta de preço

3. Forma de Contratação Sugerida: Dispensa, em razáo do valor
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4. Responsáveis pela solicitação da contratação:

Nome Carqo/FunÇão DespachoOrdem Matricula
Departamênto
de Serviços

Gerais
441

Cleudete
Correia
Schran

Servente Representante do
setor/área dêmandante
durante o planejamento

da contratação
Autoridade

Superior 789
José Vilmar
de Andrade

Presidente do
Poder Legislativo

Municipal

Autorizador da
ContrataÇão

DFD finalizado em 15 de junho de 2026

Cleudete Correia Schran
Matrícula 44í - Servente

De acordo, encaminhe-se p/ análise e
providências-ETPeTR.

itm
cula 7

de Andrade
- Presidente

.â

s-

cÂuaRl nruxrctplr- oB INÁcIo uaRrlNsrpn
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"ABERTURA DE pRocEDtMENTo DE coNTRATAÇÃo"

Fica autorizada a abertura de procedimento de contratação conforme
especificações do DFD.

Elabore-se Termo de Referência
Assessoria das Comissôes Permanentes,

Determino a elaboração por parte da

Fica dispensada a manifestação da procuradoria jurídica em razâo do baixo
valor da contratação (art. 53, § da Lei no 14.13312021), conforme artigo 78, lda
Resolução 00212024, no entanto, havendo dúvida sejam os autos remetidos para
parecer.

Fica dispensada a elaboração do Estudo Técnico Preliminar nos termos do
artigo 70, I da Resolução no 00212024.

Após retorne.

lnácio Martins,

VI R DE ANDRADE
residente

I

CAMARA MUNICIPAL DE INACIO MARTINS/PR

DESPACHO

Encaminhe-se para que a contabilidade indique a Dotação Orçamentária e a
existência de orçamento.

5 dejunho de2026.
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PARECER CONTÁBIL

Trata-se do parecer sobre a existência de Dotação Orçantenta,la ,,.r

contas de 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO. O Poder Legislat,ric,

dispõe de uma Dotaçáo Orçamentária no valor de R$ 33.1í6,81 (trinta e tra-,s

mil, cento e dezesseis reais e oitenta e um centavos) no Orçamento de 2('.'
para dar cobertura a despesas 3.3.90.30.04.00 - GAS E OUTROS tlATu,i[., r:

ENGARRAFADOS

lnácio Martins,lS de junho de 201.1,

p cida dos santos
C Pr.034989/0-0
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PROCESSO DE CONTRATACÃO no 009/2026

TERMO DE REFERENCIA

1. DEFTNTÇAO DO OBJETO

1.1 O presente tem por objeto a contratação de empresa para aquisição de água
mineral (com e sem gás) e recarga de GLP - gás de cozinha -para a Câmara
Municipal de lnácio Martins, conforme condiçôes, quantidades e exigências
estabelecidas neste instrumento:

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.1 A aquisição de água mineral e recarga de GLP - gás de cozinha é imprescindível
para suprir às necessidades de fornecimento interno, atendendo de forma
satisfatória às demandas desta Câmara Municipal, conforme DFD. Previsão em
PCA ltens 2 (anexo B) e 6.

3. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO - rORmA E CRtrÉRtO DE SELEÇÃO DO
FORNECEDOR

3.1 A contrataçáo da empresa mediante processo de Dispensa de Licitação, com
fundamento o ar1.75,ll da Lei n' 14.13312021.
3.2 O criterio de julgamento será o menor preço por item.
3.3 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência
de sançáo que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, e
análise da documentação de habilitaçáo e regularidade fiscal e trabalhista.
3.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal
e kabalhista, nos termos do art. 43, § 1o da LC no '123, de 2006, as quais terão o
prazo de 05 (cinco) dias úteis para a regularizaçâo da documentação;

4. REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 São essenciais os documentos de habilitaçáo e de regularldade fiscal, trabalhista
e social, que serâo exigidos, apenas após a seleção da melhor proposta.

ITEM QUANTIDADE UNID.
MEDIDA

PRODUTO/DESCRTÇÃO VALOR TOTAL
ESTIMADO

01 UNID ÁGUA MINERAL GARRAFA
DE 500/510 ML

R$ a cotar R$ a cotar

02 1.000 UN ID AGUA MINERAL GARRAFA
DE 5OO/510 ML COM GÁS-

R$ a cotar R$ a cotar

03 1.000 UNID ÁcuA MTNERAL coPo DE
3OO ML

R$ a cotar R$ a cotar

04 04 U NID RECARGA
BOTIJÂO P
COZINHA

DE GLP
5 GÁS DE

R$ a cotar R$ a cotar

VALOR
UNITÁRIO

I t.soo
I
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s. execuÇÃo coNTRATUAL - LocAL DE ENTREGA

5.'t O contratado deverá entregar o material quando solicitado pelo Departamento
de Compras do contÍatante.
5.2 A entrega do material deverá ser realizada na rua Sete de Setembro, no 368
Centro, lnácio Martins, Paraná, dentro do prazo previamente agendado pela Câmara
de segunda a sexta-feira dentro do horário de 8h às 17h.

5.3 Não poderá ser cobrado posteriormente à entrega da cotação, nenhum outro
valor, nem mesmo referente a transporte até o local, disponibilização dos produtos
ou qualquer outro item. Caso o proponente julgue necessário a cobrança de tais
valores, deverá considerá-los no momento em que estiver realizando seu orçamento
e incluí-los em seu valor total a ser apresentado.
5.4. A execução do objeto seguirá a dinâmica típica de fiscalização de serviços, sem
reg ra especial.

6. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO

6.1 Os produtos serão recebidos, na sede da Câmara Municipal lnácio Martins/PR,
conforme pedido feito pelo setor responsável.
6.2 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificaçÕes constantes neste Termo de Referência e na proposta
comercial.
6.3 Cada fornecimento deverá ser acompanhado de recibo ou meio de controle
similar onde deve constar a data da efetuação da entrega, a quantidade entregue e
assinatura do responsável pelo recebimento da Câmara Municipal de lnácio Martins;
6.4 As garrafas/copos de água deveráo:
| - PossuÍrem lacre de segurança, sem indicio de violação;
ll - Apresentarem-se intactas, sem amassamentos, rachadura, ranhuras, remendos
ou deformaçÕes;
lll - Apresentarem rótulo padrão da água que deverá conter o nome da fonte,
natureza da água, localidade, data e número da concessão, nome do concessionário,
constante físico-químicas, volume do conteúdo de indicação do mês, ano de
envasamento e do prazo de validade;
lV - lndicarem o pazo de validade superior a 40 (quarenta) dias, contados da data
de efetuação da entrega na Câmara.
6.5 A aceitação do objeto desta licitação somente será efetivada após o material ter
sido examinado e considerado em condiçÕes de uso, quando será declarado o
recebimento definitivo. A Câmara dará o prazo 05 dias úteis para Íazer esta análise.
6.6 A contratante realizará o pagamento em até 05 (cinco) dias úteis da emissâo da
Nota Fiscal com o valor total dos produtos entregues, considerando o valor da
proposta.
6.7 A nota fiscal/fatura será emitida em conÍormidade com as exigências legais,
especialmente as de natureza fiscal, acrescida, sempre que possivel, das seguintes
informações:

a. indicação do número do contrato;
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b. indicação do objeto do contrato;
c. destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o

faturamento, (lSS, INSS, IRRF e oukos), se houver;
6.8 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida com o lmposto de Renda retido na fonte,

conforme tabela de retenção constante no Anexo lda lnstrução Normativa da

Receita Federal do Brasil no 1.234 de 2012 e suas alteraçÕes posteriores. Cabe à
contratada o destaque deste imposto no corpo das notas fiscais. As pessoas jurídicas

amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa
condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não
o fizerem, sujeitarem-se à retençáo do lR e das contribuições sobre o valor total do
documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço.
6.9 A contratante fará a retenção, com repasse ao Orgão Arrecadador, de qualquer
tributo ou contribuição determinada por legislação específica, sendo que a

contratante se reserva o direito de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

7. LTQUTDAçÃO

7.2 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que regularize a situaçâo ou apresente
man ifestação.

8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRÁ

8.1 A projeção da despesa para atender a esta licitação estão programadas em
dotação orçamentária próprias, consignada no orçamento municipal para o exercício
corrente elemento de despesa 3.3.90.30.00.00 - Mateial de Consumo -
3.3.90.30.04.00 - Gás e outros materiais engarrafados.

9. DA F|SCALTZAçÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO

9.1 A fiscalizaçáo Íicará a cargo da servidora Cleudete Correia Schran, observado o
an. 120 da Lei no 14.133,de2021 .

9.2 Deverá ser anotado em registro próprio as ocorrências relacionadas ao contrato,
determinando o que for necessário para a regularização das faltas observadas.
9.3 As decisÕes que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser solicitadas
ao superior em tempo hábil para a tomada das medidas convenientes.

0i0

7.1 O setor competente deverá verificar a regularidade da nota fiscal/fatura de
cobrança, tais como:

a) data de emissão;
b) dados do contrato e do contratante;
c) valor a pagar;
d) destaque de retenções tributárias cabíveis.

10. DAS PENALTDADES E SANÇÕES ADMTNTSTRATTVAS
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10.1 A licitante ou a contratada será responsabilizada administrativamente pelas

seguintes infrações, nos termos daLei 14.13312021'.

l. dar causa à inexecução parcial do contrato,
ll. dar causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à

AdminisÍação, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

lll. dar causa à inexecução total do contrato;
lV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame,
V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justificado;

Vl. náo celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
Vll. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado;
Vlll. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
lX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
Xl. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçáo;
Xll. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 201 3.

í 0.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infraçÕes administrativas as seguintes
sanções, observado o artigo í56 da Lei 14J3312021 e seguintes:

l. advertência;
ll. impedimento de licitar e contratar;
lll. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
lV. Multa Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, ate o limite de '10 (dez) dias.
V. multa Compensatória de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato

no caso de inexecução total do objeto § 80. Se a multa aplicada e as
indenizaçÕes cabíveis forem superlores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente.

10.3 A aplicação das sanções previstas no caput do art. 1 56, da Lei no 14.133121 nào
exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à
Administração Pública.

í1. DA PROPOSTA COMERCIAL

11 .í A proposta (que poderá seguir o modelo do Anexo l) deverá ser entregue
através de orçamento próprio do fornecedor, em papel timbrado, diretamente na
Secretaria Administrativa da Câmara Municipal ou poderá ser enviada via e-mail,
camaraim@outolook.,com ate as í7h00 do dia 2410612026. A proposta deverá

01i.
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conter os dados da empresa, como CNPJ, endereço completo, telefone e e-mail de
contato e deve estar assinada pelo responsável.

12. nespottsÁveL PELos oRçAMENToS E eeu cottouçÃo Do
PROCESSO

A servidora Tatiane Otto, Assistente Administrativa, designada para a função de
Agente de Contratação pela Portaria n" 006/2026.

lnácio Martins, 16 de junho de 2026.

CARLA VALESSA PETROSKI PRUENÇA
Assessora das Comissões Permanentes

0t2
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pRocEsso DE coNTRATAÇÃo n" 009/2026

"ANEXO l"

PROPOSTA PARA FORNECIMENTO DE AGUA/GLP - GAS DE COZINHA P-5

Razão Social:

CNPJ ou CPF:

Endereço:

Cidade: Estado:
CE P:

Fone/Fax:

Contato;
E-mail

Data de validade da proposta:

ITEM QUANTIDADE UNID.
MEDIDA

PRODUTO /
oEscRrÇÃo

MARCA VALOR
uNtrÁRro

VALOR
TOTAL

ESTIMADO
01 1.500 UNID AGUA I!1IN ERAL

GARRAFA DE
500/510 t\41 .

02 1.000 UNID AGUA MINERAL
DE 500/510 ML -
CoM GAS

03 1000 UNID ÁGUA MINERAL
coPo DE 300 r,4L

04 04 RECARGA DE GLP
- BoTUÂo P -5
GÁS DE CoZINHA

Data: I I

Nome / Assinatura do responsável

tl
I I

UNID,

I
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pRocEsso DE coNTRATAcÃo n" 009/2026

"ANEXO il"

(MODELO DE CONTRATO)

CONTRANTE: CÂMARA MUNICIPAL OE INÁCIO MARTINS, iNSCritA NO CNPJ SOb NO.

77 .778.82710001-55, com sede na Rua Sete de Setembro, n' 370, Centro, lnácio Martins/PR,
neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. JOSE VILMAR DE ANDRADE, brasileiro,
casado, portador da Carteira de ldentidade RG no 3.***.3r"-0, inscrito no CPF n'*0.4".*9-
**, residente e domiciliado neste município.

CONTRATADA: xxx, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no xxx,
sediada na Rua xxx, Centro, na cidade de xxx/PR, neste ato representada por seu sócio xxx;
portador da Carteira de ldentidade RG no xxx, rnscrito no CPF n' xxx, residente e domiciliado
na Rua xxxx, na cidade de xxxx, Estado do xxxx.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS

Constitui objeto deste contrato Íornecimento dos produtos abaixo delimitados para a
Câmara Municipal de lnácio Martins:

ITEM UNIO.
MEDIDA

PRoouro/oEScRrÇÃo Quantidade

01 UNID Xxx XXX

02 UNID Xxx xxx
UNID XXX XXX

Os recursos financeiros para a execução deste serviço são provenientes do orçamento da
Câmara Municipal, sendo que as despesas serão reconhecidas pelas dotaçôes
orçamentárias: 3.3.90.30.00.00 - l/laterial de Consumo - 3.3.90.30.04.00 - Gás e outros
materiais engarrafados.

CLÁUSULA TERCEIRA . DO PRAZO DE UGÊNCIA E ENTREGA

O têmpo de entrega do CONTRATADO exige o cumprimento das exigências mencionadas
abaixo:

3.í A entrega será parcelada, realizada de acordo com a necessidade do Órgão Contratante,
mediante emissâo de Ordem de Fornecimento ou pedido formal via e-mail.

3.2 O prazo máximo para a entrega dos produtos nas dependências do [Órgão Público] será
de 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento da Ordem de Fornecimento.

3.3 As entregas ocorrerão em dias úteis, no horário das 08hs às 17hs, no endereço
especificado no Termo de Reíerência.

3.4. Vigência do contrato - 18 (dezoito) meses, contados a partir da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado conforme artigo 107 da Lei 14.13312021.

CLAUSULA QUARTA. DO PAGAMENTO

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ORIGEM DOS RECURSOS FINANCEIROS

03
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4. í O valor total estimado deste contrato é de R$ xxxxxxx [Valor por Extenso], sendo o preço
unitário do [item] fixado em R$ [Valor unitário].

4.3 Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses

4.4 ultrapassado o período de 12 (doze) meses, os preços pactuados poderão ser
reajustados mediante requerimento da Contratada, aplicando-se a variação do IPCA/IBGE,
tendo como data-base a data de apresentação da proposta na licitação.

clÁusuun eurNTA - oenrclÇoes DA coNTRATADA

5.3. São de inteira responsabilidade da CONTRATADA todas as obrigaçôes pelos encargos
previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes da execuçâo deste objeto.

5.4. Assumir o ónus pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuiçõês ou
emolumentos federais, estaduais e municipais, seguro de acidente de trabalho, que incidam
ou venham a incidir sobre os serviços, objeto do futuro contrato e apresentar os
comprovantes, quando solicitados pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAçÔES E DAS TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO

6.1. Este Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos casos previstos no
atligo 124 da Lei n' 14.133121 , cumprindo-se também o prescrito no art. í25 da mesma
norma.

6.2 O pedido de restabelecimento do equilíbrio econôm ico-financeiro deverá ser formulado
durante a vigência do contrato ê antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 desta
Lei.

6.3. A CONTRATADA não poderá transferir o presente Contrato, no todo ou em parte, sem
o expresso consentimento do CONTRATANTE, dado por escrito, sob pena de rescisão destê
Contrato.

6.4. Este Contrato poderá ser prorrogado, com fundamento no artigo 107 da Lei n'
14.133121 , por no máximo 10 anos, desde que comprovadas as condições da contratação e
vantagens para a Administração Pública, permitida a negociação com o contratado.

CLÁUSULA SÉTIMA . SANcoEs ADMINISTRATIVAS PARA o cASo DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

7.1 A CONTRATADA ficará sujeita às sanções previstas no art. 156 da Lei no 14.133121,
sem prejuízo da reparação integral dos danos causados, caso cometa infrações durante a

4.2. O pagamento acrma descrito será efetuado para a empresa CONTRATADA conforme
emissáo de nota fiscal em até 05 (cinco) dias útêis após o atesto da nota fiscal.

5.1 A CONTRATADA Deverá manter todas as condiçôes de habilitação e qualificaçâo
exigidas, durante todo o período deste contrato.
5.2. Responder, drretamente. por quaisquer perdas. danos ou prejuízos que vier a causar à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes dê sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na
execução deste Contrato, independente de outras cominaçôes legais a que estiver sujeita.

6.4.1. Para fins da prorrogação mencionada no item anterior, poderá ser realizada nova
pesquisa de preço para fins de comprovação de vantajosidade, fundamentada no artigo 23
da Lei no 14.133121.
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execuçáo contratual como ênsejar o retardamento da execuçáo do objeto, não manter a
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer Íraude fiscal

a) Advertência;
b) Ílllulta moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso na entrega do
objeto, calculado sobre o valor da parcela em atraso, até o limite de í0 (dez) dias;
c) Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato pela
inexecução total ou parcial do objeto;
d) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e lndireta
do ente federativo ordenador, pelo prazo de até 3 (três) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública de todos os entes da Federação, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de
06 (seis) anos.

7.2. No que se refere à qualidade do produto, se entregue em desacordo com as
especificaÇóes ou com vícios ocultos, a CONTRATADA ficará sujeita à rejeição do lote e
aplicação de multa compensatória proporcional aos danos causados à Câmara Municipal.

7.3. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar do
recebimento da notificação oficial enviada pela Câmara Municipal.

7.4. O valor da multa poderá ser descontado diretamente da Nota Fiscal ou de créditos
existentes junto ao Poder Legislativo. Caso a multa seja superior ao crédito, o débito será
inscrito em Dívida Ativa e executado judicialmente.

7.5. As multas poderão ser relevadas ou atenuadas de forma motivada pela Presidência da
Câmara, por êstrita conveniência administrativa e interesse público.

7.6. O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente junto ao
Poder Legislativo, em favor da licitante vencedora, sendo que, caso o valor da multa seja
superior ao credito existente, o débito, se não adimplido, será inscrito em dívida ativa e
executado na forma da lei.

7.7. As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por
conveniência administrativa, mediante ato do Senhor Presidente, devidamente justificado.

7.8. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas
ou cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

7.9. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á CONTRATADA o
contraditório e ampla defesa.

CLÁUSULA oITAVA - LEGISLAÇÃo APLICÁVEL

8. 1 . O presente Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n' 14.133121,
com as alterações posteriores, pela Resolução no 00212024 do Poder Legislativo de lnácio
Martins, legislação aplicável e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito
privado.

CLÁUSULA NONA - TOLENÂruCN

9.1 . Se qualquer das partes Contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por
omissôes, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste
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Contrato e/ou de seus anexos, tal fato náo poderá liberar, desonerar ou de qualquer Íorma
aíetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados,
como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

ct-Áusuu oÉcrrrrl - cAsos outssos

10.í. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n" 14.133/21, da Resolução no

00212024 do Poder Legislativo de lnácio Martins e dos princípios gerais de direito.

ctÁusu u oÉcrrua-prurrletRA - Drspostçoes rt ults

1 1 .1 . Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste contrato indica pleno
conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as suas condiçóes gerais
e peculiares, não podendo invocar seu desconhecimento como elemento impeditivo do
perfeito cumprimento deste contrato.

11.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condiçóes contratuais em face da
supervemência de normas federais e municipais disciplinando a matéria, bem como, pelo

disposto no Art. 124 da Lei n" 14.133121 .

11.3. Fica eleito o foro da Comarca de lrati, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou
questões oriundas do presente Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento contratual,
por seus representantes legais, em 03 vias de igual tear e forma e rubricadas para todos os
fins de direito.
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Atestada a regularidade contábil, tendo em vista as justificativas apresentadas

no DFD e considerando o Termo de Referência, encaminhe-se para Parecer

Jurídico.

Após, sendo o mesmo pela legalidade, encaminhe-se para a Agente de

Contratação para procedimentos de cotação de preço e contratação.

lnácio Martins, 16 de junho de2026

den
ANDRADE

te
L

DESPACHO
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Aquisição de água mineral e GLP (Gás de cozinha).
Processo de dispensa de licitação em razâo do valor.
Possibilidade. Ausência de informação acerca da
publicação de Aviso de Contratação. Menor preço
por item. Regularidade do procedimento e do Termo
de Referência.

Trata-sê de procedimento de contratação instaurado pela Câmara

Municipal de Ináclo Martins, que visa a contratação de empresa especializada para o

fornecimento parcelado de água mineral em garrafas e GLP (gás de cozinha), para

atender às demandas de consumo do Poder Legislativo Municipal.

Desde já destaco que a manifestação tem natureza opinativa e,

portanto, não vinculante para o gestor público, o qual pode de forma justificada

adotar orientação contrária ou dlversa da exposta neste parecer.

Compete ao parecer jurídico a análise da legalidade do procedimento

ou ainda, orientações específicas, quando assim solicitado. Não lhe cabe a análise da

oportunidade e da conveniência, a qual está a cargo do gestor.

Após iniciado o procedimento, contendo os autos DFD e TR, a

Presidência encamínhou os autos a esta Procuradoria Jurídica para análise dos atos

já praticados e da minuta de termo contratual.

Os autos estão compostos por: Despacho que determina a contratação

conforme DFD que o instrui; Manifestação Contábil; Termo de Referência (contando

com anexos, referente a modelo de proposta e minuta de contrato).

O objeto encontra-se perfeitamente delimitado, estabelecendo o

fornecimento de forma parcelada, modelo adequado para a aquisição de bens de

consumo diário da Administração, evitando desperdícios e estoques desnecessários.

O objeto consiste em fornecimento parcelado de bens de consumo de

utilização permanente pela Administração, cuja demanda é recorrente e previsível,

justíficando a fixação de prazo contratual superior a 12 meses, nos termos da

legislação vigente, o que inclusive reduz os custos operacionais de novos cetames a

curto prazo.

Tendo em vista que o contrato ultrapassará o prazo de 12 meses, a

inclusão da cláusula de reajuste é adequada e atende à obrigatoriedade legal descrita

no artigo 25, § 8o, e artigo 92, inciso V, da Lei no 14.733/2021.

À cÂuana MUNrcrpAL DE rNÁcro MARTTNS

a
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O Termo de Referência indica a pretensão de contratação mediante

dispensa de licitação, com fundamento o art. 75, Íl da Lei no 14.133/2021.

O citado dispositívo assim traz:

Art. 75, É di"p.nsável a licitação:

(...)

II - paÍa contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais), no caso de outros serviços e compras;

(...)

§ 1" Para Íins de aferição dos valotes que atendam aos limites referidos nos incisos I
e II do caput deste artigo, deverão ser observados:

I- o somatório do que for despendido no exetcício financeiro pela respectiva unidade
gestoÍai
II- o somatório da despesa terLztdr com objetos de mesma t t\tezà, entendidos
como tai6 aqueles relativos a contratâções no mesmo ramo de atividade
(...)

§ 3" Âs contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão
preferencialmente precedidas de dir-ulgação de aviso em sítio eletônico oficial,
pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do obieto pretendido
e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais
de eyentuais interessados, devendo ser selecionada a pÍoposta mais vantajosa. (.,.)

Assim, no artigo 75, II, está prevista a contratação direta em razão do

baixo valor a ser despendido, visando, claramente a lel, que seja cumprido o Princípio

da Economicidade, evitando dispêndio com procedimento licitatório.

Compete à Administração verificar, antes da contratação, a inexistência

de fracionamento indevido da despesa e a observância dos limites previstos no art.

75, §10, da Lei no L4.t33/2027, consíderando as contratações realizadas no mesmo

exercício financeiro e aquelas relativas a objetos de mesma natureza. Conforme DFD

a última contratação se deu no ano de 2025, inexistindo tal fracionamento.

Ainda, mesmo diante da possibilidade legal de dispensa do

procedimento licitatórlo, é ímperioso que os princípios do regime jurídico-

administrativo sejam respeitados, dentre eles, o do interesse público, da

imparcialidade. da busca pelo melhor preço, etc.

O artigo 72 da Lei n.o 14.L33/2O21 estabelece:

Ârt. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade
e de dispensa de licitação, deverá ser instruldo com os seguintes documentos:

I- documento de formalização de demanda e, se fot o caso, estudo técnico
preliminar, análises de riscos, termo de referência, proieto básico ou projeto executivol

020
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II- estimativa de despesa, que devetá ser calculada na forma estabelecida no art. 23
destâ Lei;
III- parecer juridico e pâreceÍes técnicos, se for o caso, que demonstrem o
atendimento dos requisitos exigidos;
IV- demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçâmentálios com o
compromisso a ser assumidol
V- comprovação de que o conratado preenche os requisitos de habilitação e
qualifi cação minima necessária;
Yl- razío da escolha do conttatado;
VII- iustificativa de preço;
VIII- tutoizaçío da, autoridade competente.
Patágtafo único. O âto que autorizâ a contratação direta ou o extrato decoffente do
contÍato develá ser dil'ulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico
oficial.

O DFD indicou que a estimativa de preço será realizada concomitante à

busca da melhor proposta.

Nos termos do artigo 49 da Resolução no OO2/2O24, a Administração
poderá realizar a estimatíva de preços de forma concomitante à coleta de propostas
junto aos fornecedores do ramo pertinente ao objeto da contratação. porém, destaco

a necessidade de que haja a verificação da vantajosidade econômica do preço final
de forma formal e analítica imediatamente após o encerramento do recebimento de
propostas.

Verifica-se que o Termo de Referência não contempla a realização de

divulgação prévia de aviso de dispensa de licitação em sítio eletrônico oficial.

Nesse ontexto, a ntes da a utorizacã o da contratacã o direta,
recomend -se oue a unidade demandante aDresente iustificativa exoressa para a

eventual não oublicacão do aviso de disoensa, demonstrando as razoes de

convenrencra e oDortunidade o ue fundeunentam a adocão do o rocedimento.

Ainda, deve ser observada ainda a manifestação contábil já emitida

nestes autos e após a definição da proposta mais vantajosa, deverá ser juntada e

analisada a documentação de habilitação do fornecedor escolhido. bem como

confirmada a disponíbilídade orçamentária para a contratação.

Diante do exposto e do que dos autos consta, verifica-se que o

procedimento encontra-se regularmente instruído para a fase atual, estando

presentes os documentos essenciais exigidos pela Lei no 14.L33/2O21 e pela

Resolução no OO2/2024.

Todavia, como mencionado, recomenda-se a dlvulgaÇão do Aviso de

ContrataÇão, objetivando a participação de interessados, ou a complementação dos

autos com justificativa expressa acerca da eventual não divulgação do Avis. Ainda,

G
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ao final seja realizada a devida juntada e análise da documentação de habilitação da

empresa selecionada e dos demais documentos exigidos pela legislação aplicável.

Ressalvadas as observações acima, não se vislumbram óbices jurídicos

ao prosseguimento do procedimento.

Sendo o que tinha para analisar no momento, é o parecer, havendo

dúvidas retorne.

Inácio Martins. 16 de junho de 2026.

an ueiroz

oAB/PR 35.246
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CERT!DAO

Certifico o recebimento dos presentes autos.

Acolho a manifestação contábil e o paÍecer juridico, este datado de 16/06/2026.

Alei 14.133182021 prevê em seu artigo 75, ll a possibilidade de dispensa de

licitação para contrataçáo em razâo do valor.

A mesma lei prevê, preferencialmente, a divulgação da contratação por meio

de dispensa de licitação em sitio eletrônico, visando a obtenção de propostas

adicionais, facultada ainda a dispensa fisica com aviso de dispensa de licitação.

No entanto, não se tratando de ato obrigatório, o artigo 49 da Resolução no

00212024 facultou a obtençâo de estimativa de preço concomitante à coleta de
propostas.

Dessa forma, é mais adequado e prudente que se dê a contrataçáo de
fornecedores próximos, facilitando a logística de entrega.

Pelo que, nos termos do artigo 49, da Resolução no 00212024 a melhor proposta

será selecionada concomitantemente à estimativa de preços.

Assim, o pedido de orçamento será realizado conforme modelo abaixo, QUE
SERÁ DEVIDAMENTE PROTOCOLADO JUNTO AOS FORNECEDORES.

lnácio Martins, 16 de junho de 2026

TATIANE OTTO
Agente de Contratação

Portaria no 006/2026

CÀMARÀ MUNICIPAL DE INACIO MARTINS/PR

A contratação aqui pretendida refere-se a produtos - garrafasicopos de água e
carga de GLP - gás de cozinha - cuja entrega pode demandar rapidez,
especialmente porque a sede do contratante não dispÕe de almoxarifado que

comporte o armazenamento dos mesmos. menos ainda o adequado armazenamento
no que se refere a GLP.

Assim, considerando os objetos que se pretende adquirir, visando a celeridade
na entrega, esoecialmente porque serão adquiridos conforme a necessidade.
possivelmente de forma semanal, Íica J-U§.fIE§A.QA a ausência de publicaçáo do
aviso de dispensa de licitação, e a coleta de orçamento junto a fornecedores locais.
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PROCESSO DE CONTRATAÇAO OO9/2020

DISPENSA DE LICITAÇAO n'O0712O26
SOLICITAÇAO DE ORÇAMENTO

Solicitamos a colaboração de vossa empresa no sentido de fornecer orçamento

relativo aos produtos abaixo mencionados, conforme modelo que segue ou outro que siga o

Termo de Referência em anexo a dessa solicitação.

Seja o orçamento encaminhado para a Câmara Municipal de lnácio Martins mediante

e-mail (camaraim@outlook.com) ou entregue diretamente na sede do Poder (Rua Sete de

Setembro, 368, lnácio Martins/PR) ate o dia 2410612026 as 17h00

O orçamento poderá ser manuscrito ou impresso e será utilizado estimativa de

despesa, concomitante com a seleção da melhor proposta (menor preÇo por item) para

contrataçâo mediante dispensa de licitação.

Certos de sua colaboraçáo, externamos protestos de consideração.

Tatiane Otto
Agente de Contratação

Portaria no006/2026

MODELO DE PROPOSTA

Dala:, I I

Razão Social:

CNPJ ou CPF:

Endereço:

Cidade: Estado:

CEP:

Fone/Fax:

Contato:

E-mail

Data de validade da proposta:

ITEM QUANTIDADE UNID.
MEDIDA

PRODUTO /
DEscRrÇÃo

MARCA VALOR
uNrrÁRto

VALOR TOTAL
ESTIMADO

0'l 1 .500 UN ID ÁGUA MINERAL
GARRAFA DE
500/510 t\rl -

o2 1 000 UNID ÁGUA IVlINERAL DE
500/5101\41 - COM
GÁS

03 1.000 UNID ÁcuA [.4 TNERAL
COPO DE 3OO ML

o4 RECARGA DE GLP -
BoruÃo P -s GÁs
DE COZINHA

Nome / Assinatura do responsável

I

04 UNID,
I



025

P *É EÉÉ É ;HÊ i EiÊEi fâ; E: ;tI q eHe E ;tH§; [s'E !" ÉEs E :i€ I ts8iÉq õe

Ê ã§ ãiÊ ,i §:§ Ê ;EãEn Êâ

Ê E: :ÊÊ §: Êp. Í tssEf, EÊ

f,Es EãI ÊÉ ?§Ê íÉetl; Éi

lâEÉ 9t;eE: §Ê!*ã,u;§âã g; 
ã

ãETÉ §ÊÊããi 3E:ii;gESig II Ê

§âEÊ ÊEÊE§ã :EãF§gÉP!§: §i ã

ieÉ[ E§ ;;gilÊÍtE E iãff t*l *iac:

oFz
lrJ

=o
o-
auô
iu
ol-2
tÀt-
o
luo
UI
É
ulô
oo
e..ul
E
É,o
«;

ô (D(!

E gE !€EE EE "-À ;E.38 e
E .i: 5 06 Ê ó

** Ê"* EÉEi ã

I g !Ê s§iÊ ãs Yo õ=.ãõ .No ,X -g oõAP -õ

= 
-'ê ?iâ:l .ã ü 5Ps.ÍH9 É

It E §itÊsgg"É
lu ;q *õee*EE:r

IÉ Ê ü;EEÊãEÊ§

li §.*Ê;â;i;rã
lÉ t§Êg§Ê§;§ãÊ

IgEãBãIâE;§HÉ-
lE 'â;; ãi:Ég:i g

l1 rEsSÍ.r€l€ÉrE,út úi õ úi o õ úi i õ i or (i I

EE

EÊE

"-r8
EEÊ
9\§
fHs
i.ri
*ts"
oÊ

3à

B§

fÊ
Y.E
: iq
--ü8

P>§!xÀ
ÍGi+i"
t3
!g

À
7.
F-

\)

J

!,
z2

ú
2

<*t
TT{{si

i
+

E t.Eo .!õo §8 Ê.H* tÊ€ Ée YEõ Ese I'ü 'ãb Eõe EÊ ;:esEE3 ãoi êÉÉÉiÉãa *3s 9í§§Q*E'P EàÉ --. Eí,6ãHõ çã

+ u§Ê€çiã:E ãe: ;lEfrEE;E;Ê 3E

e= ã: ô!ãiãi Ê '$H
ãô ã9 ã o r a 6-d E E o
^§:EEboo.,io = Êá
E E E E ã ;.§"; 3;8 O

Ê:;:r*ÊÉÊí* É Ês
giÊÊg::íü§É É Eã
t;strpsfiãÊq I üe

§;gÊÊ,Eeã:§ e ;l
ãEesE,ae=ÊE: 3 qE

:E§iãígÍEÊ8 E I§
í, ,i í, l, € E (\l í' E rL o ! !r a)

oo
o
(.>
IJJJql
o
UJô
I
d,.!u
Ec(.,
tn

E
o
u.

I

o
(.>

o

ô
o-,<=oY
d IIJ
(.) (.)
ouru2ot
.o

n9E-ztro
P.E o

E€À
! í)o

o 9p

.sls
o iÊ:< lrQ>o qp.
É H'E F

E 9s3
B É:rso gçgi :Er!
? üPÊEF v,^o c

E Ê.ls*
ã q áP !P ce€§
r/ q (E ó<

§

É

o
o

ú
o

=
l"

É
L9

ü=

=Q

ú

Ilo

lSo
ieÊ
l;=
l9â

o
e
Ez
f

ciê

--

óE ii

f;o 9)
ooõ

= 
+*

3eã

S-a o

ã"e E

or^ EE: eo(, "'3o 9
§D E
e 3e
FBãp
Ô1,,9Ê

;-egõêy.É9r
9tra,e

ÚE üE
oEÉE
.:

oF
llJ

ao
o
oô

!lz
ul

ol <
Êt o
^1 2
íl H<l tr

3l u
2l o
ol ool .
riJl d
ôl ur
ol F
trl
anl
ult
ol
ot
É.1
o-l

ê

o

XT
trNoo

o

ô

(,

ô
a

=

a
z
F

I
7,

tc

J

(,
z;,
E

=.,

eie ê eztz.zz
:l

F
(rú

ii
ü

*tlf
<&1

o

õ
ôo

lÔ
Itrlz
lt
io
-
E



026

I E -j{:._qí)
gÊ : s
õEqo
Hõ,rg
.lgõ.õ9
ô 2Àô! ô<
=à gR
9ÊçE
,E Ê á:
EEoo
^6)-5
ÊeÊeEll 5-
"E>?
8'oEq

õ áT ã
EE-õ E

eP I3
#E.EE
EàEÁ.Y-e o:

"0§§iáõF:*3s

J
3
É,
u,l

=oo
Ft,
o
o-
o
É.
o-

-r<

-. Ô ó o o{a (
P 2 õÉoEPõ *oã IõEüÊ;; §Is ee;É-.EE :E3 :sg:3õ3 "-{

rs =ã;t;:Ea IÉII Ê;§Ê-:;ã ;ã3"ê re-eÊ;gsg €EiI §{EírEÊÊ Éi*s §HHE9i;!õ rÊ,I E§;€EÊ;+1 ÉE

$e Êgi;Êat;eegs

rggE§ÊãEIEEãEgÊÊ
§i-==> ' Eã§

3 's P lsF B :g eü E EqI e i,i àe €Ê P :g$ EecE s
F sã 8. HqÊ 8gEã AE s: a íÍ; ;ggsgÊ§ si gÊ eEá sB:€E:': rí x E: fol! -''= (.) 

= §q E9o ii99q!or

I. Ég [Ê Ei P ãE §Éã§

eitãi cã; EEÉ ããEEii

iErEiã§ÉÊEÊE,§ããEEÉ

§ÊÊIE*ei§EtcããPE§ÊEE
ãã,-' =:r i - 

= 
*iii

f,r

hl

fr

r§
ng
{ã

!§[
ü.sE
§=t
o-I59riEiaÉgía
,lôi
:S'raÉ9
EPÉe

oE
ES
n9

Yf
E àf! En

9E§
o -t5gÊ
EõF

oEU
oã
õg

EJ

ú

z
F

U
z

J

(,
Z

l)

*til61

^:rtEX

cD o--ã
P o§ã

i ín9@6

o t 5?bh
É s §E€§! X :{EF :
H E ÊÊI* E

9 i E§Ê: 23 " SEEg 
=

= 

; ã[ãÊ É
3 o eoÊI }t

ã PçÉtüt í< õõFHà= IIJ
nr o;õÉFã .oq *Y€-E=: E

§ *iÊs3H õ
N ôÊ(!^d- -4

ã §_99€gü 1

H Ê§§Ega ã* <;ôE<; ô
: rE.!õo?o o<t o) (Ettlr(t l§

EO I

YÊ 0)9Ês *H§io Eoà
o.õ oà.o Y ê.e
l,')!- ôo-a( Pq§pE iile
E6 õoê
Ror ià rl
õ õ ; &õ*ÊE rp§§Eg t*§tÉ cr) o
3 s * B- §gii s EeãÊ

§; E HÊs§E; ã §"Ê*i?: I *ÊEY
*§a § ge§§
P'^à í Éãq,t
§;Ê c:ÊEE
À; E d éõ úÕ

o1,

q

é
o

p
§e,oúr>p5
oito.,
eE.b

OE
§o(Do(D

.O(>

^ iiã Eã 3:..eq g õ(írljõ ô E o qo
PEo^9&9

3 eaÊi;E
,Ã:Jór§60),À ii -E! tE
= 

c, (! ^ê^-f u'9!roÊ
o ôõ
J -!

o o ^:(!.^ eü;:iíiãõõ8E-9õ ÊsãÉiJ;EããtsE; :E;ãeãiHr;E
P Ê9éi;ÊÊ:E:EEõ "^oiii_ô:o: q
õ !.HãóE;9oH;?ô !úoÚ)oõ!õü15ü
s {EssüoiüEag
Ê-:;$EEqg;:âE
üiE:*E;6EiFsã; S I o :: E -a E U gO É à

:;'cãEã§gÊBBE
ÊBEeü$E*:frâ;E

^âÊÊÊ!ÊÊ!ã!Ê;H
E 

gÉ ; É i E E É sê ; Ê ü

!-É,ars; lE;üê8tÊõeií!=-E.PTãE:t
-cEsEE§;E€qc:83:E-:;eããFÊFP§ÊÊ
ãIEÊÊEeáEqgtI;õHõE§PO,.Eõ;E ;

ÊeÊÊErÊ§ãÉÊE:ÊJd *EpaHEi§ãEE

É,1
ê-l
àl

F
É

=o
O

z
i.l

.l

-:
v
E

t

l

{(},)

IT
{dFl



, .,, fi

027
o"

Iz
Noo
ulô
o
o

àI

=IE 
E

rl* ã
..1 '-i -9
El8 ã
gqB
.:l e g$

=lE5ÉEIE*É
-rl3 E §
dl o\I
olrHr

ítne
<le É'
..t .1 :
<l rP
.íl
!t

?ó

uiE

3 §q
_-"x
$ ã,.

o-l
?B§
isg
51

o9

õ

!

'ô

E

z

-l

Ê

E"
Í=

ô8
=5a

o,<
F())a
=o83,
o-õ

I

0.Jo
s
o
TJ

oFz
UJ

=(JUJzd
o
IL

d

F
oÀo
É.

o
o
(1
:)c
v

I
IJJq"

ut

oFz
ul:
(,
d
o

oJ
l,lJ
o"

u.l

zO.rÍ!;í
9.1. ü
EU

o
.iI
-O-

àI
ol
Él
ôt
,<l(,
<l :-
kl o
Et õ2lzol <
ol
qJl

olt\l
úrl
Lrll
(Jl
olül
o-l

Ê
az

fr
fr

sl
TTê1

E

c

.g
e
o

z
ut3
É.
ô-

too
F.lll
at

!

ú)

o

.9

,i
.?

:!

óÀ
{6
ô9

o!}

'; 0)

gb

oã

§

á,õ
o9

BÔ

q9
Eõ

§E

z
F

(,
z

-.i

U
Z
=
ú,

U

ii\
:I!
úl

p

e.t
§r

{S1

od,Jo

!ÉÉ
t!

ãE>z

ú.

=

o.>

:ao
j6>('uro

J>

(! ,< :

H96

.io,õ
-2
lrlô
ô
Fz

ú

ez

É
t

I

I

I

tl

I

I

lI

I
,,1

j

l

ió
l=
i:)

szl

l



02E

;H Êfr Eü :.§ E§ U I!
EÊ sE Ét tr- t: q :;
gI iE EÍ FE: gÊ ; !Ê§; *ã sE aãà g

;Ê ;E :g :êu §E * ,E

i[ fô E: ÊfÊ BI r ÊBiz !s qs ÊE.B Eg E #s
É# Êi ã'" -lÊi EÊ E óEsE ls gs EEE ai = ã§

;ÉgÊIEggãEÉÉ=$à
ãi eã ÊE 3êÊ E§ ;E 

rÊ

êiÍ;â;ã:i§E-I;eÊge ;E Eà 8EE :"- = ú^

ç; áí ãi*#sâsÊtdEãí
i,gÊ f§, ãâs ;;§ 'rt 33 :n

sü 3. [Pe â iEB o

pgE giãa tr;ít É§;: ;iíÍ*Êe::3
- Y,Í! o +o - 9{ ôl i3" : ;Er *'& Êe* -.Í

Ê iis * ãee §s ;!§ ÉAâsi-;ã!sü;;t: h

Ê ;§Ê ? Ê ÉãE iÊ er;r É

ãiEEE§IgãÊãIÊâíãÊ
g*§t q{lãü: Et :ÊHã B

âiãêãiãÊÊãÊãiãiãã

à3E<úÕ

r.! O:
à oü

- ão

I iic
É - 

a1-t
9.3 : E.;, eõ

89 eã
s? €I
€9 F6
5C ól;

6g E E;ã s*
i E n'fi
..t .r E

i
ll
g;

ôE
ss
UiE
1Éü Cül

o !!4

r çQ
e-I.ã9.]
Ê iYi É

o§

oÉ
BE
'1 -9

É i+

H.E§

9-:
!*;

;ózsH'

Z

!,

z
!i

4ry1

fir
.i,{S"l

I

E

ç

oô

s-
B-r
El,
99 0
9.9 üó: -§; _<

9€ e
13 E
§ç <
EF E

Eõ. O
Ph <
.õo ã

>E .?
§E J

I
!

2

.d

99

ot
E.)

õE

õ':
õ8
,"E

e*

9oÍ
õã

o ií 9ô
É 1J',õ oE
!r, Dt
o õ6 oE
'! P: õ Lr-

B 3E 3t
o o€ ó t_E :€ 3üã cõ r'O
E àP 9o
o p: éE
ç l!í, ó.!
' .'E f,#

É Et ü'8
z diÉ õ!3 !s :E
o õ(Jo :ó Êõ
(! ó! ôÊ
3 .ro s E;: s? õ€u oÉ
õ õí) x9
o- ; Ê

!x 
-d, N-.

U 6 O E ÓE

põ;
õsu

E 3i
!t õo
Ete o

,R =T iino- ul
o§ E sr3; í
ÍH3 ãÍB€ g
;€E '4

ãE§ R
Xs r é
ã É3 ô-

E.s I
p 3E s É'õ,: ! ur

E 3;.H PÊ9. E ur

eÉ.§ H' *E ;. 5iEõõ (,
õ6Êç :,-El!.s .<
oo õ E (J

ô
-:t:

"ÉF eP

.i#*cjãõ

^ 2.'ê -.
O E,-=ç

n Eõ!!:
z O õooo õ!'.-u < "_t à,;
o u-e#ã^g ô,8€E É

Ê ÉÊiã5

= ãiies>g9gE
< e áP €
É,:E?E
ó: fi:5
urQhHo

<§ o ôàg;lídE
t!-sHõ
õ§ P 3:'

ltz

o
É

oz
z

É.
l
0,t
ú,

oê
z
talI
E
o

?
Êz
o
I'J

Í,
)
Í

(rl
."1

ol
'<t(Ji
<t
F.l
<t
úl
t-l2t
ôl
ol
u,Jl
ôl
ol
útl
rul(lt
ol
it

E

,I

5
I

E-ô

o=

E:

úii

,-::-

ii;!
".9;
^.õE

c áõ

3 úc I
-ãu z
õYÉ =.iÜo llJ

;tu c i Yi

" iI o (,gs{: ur

§9{1 H ;;ttr; ur

=P or ur f,
-(í! 5 o
3 ".:8 0s9b; ô
oõt: o (

x i: - 5

ieY r <
<E:t >
E*€ e Izg3ú .=
3Hà: d

z

ê

(
(
7

ír

I
(
2

(

\i
fr

4}t
§:

xÉ&4

s

o

I

o
I

o
o

0

=
L

oQ
=o--

l

I

I

I

!

I



02s

ã9 iô
R: Ê8
9! :3.ld i;
Eõ P B

e{§ àS

Sã gs
ãB EE
0- p o€
eg 9crEõ90 !o
f;É aE

É a p€

3i ôoFs € E
õo ãú(JÉ } õs9- 5R
e àg o, Se€ q É ã

;$ã 36

*Eá EHe
o ô9 ! I I
,9 3 e Ü q6
-E e e::

L cõrr !õ

Ê =-*: ê]
E; Êge r:sE *Ee 5s-.3 :3E eP

§H :ãE FE
tae ãi:

; o ê! õ !lô

:E 3 E€' §É3à z F9q oã

!É s *;€ ãr

;Ê?iei.üí*ir e qÊEÊ E§!
Ii 

= 
Ê!!; âi;

Éfl i ÉEÊE §:§
aF E o!'EE üõ.

ü§ ã ser: ;iã
-§.Í -iü§ ",i 

E8eÊ d =Ei[ :ã€

t4 o -999 à9ü < q.B=.õ â.8
o Õ OÉ-.= ôõ3 É i!Í; Er
õ d :9E. E.9õ F o-2óii !§ ã ;E:3. ,{ãê õ -EâEB E;i r 3_9;3 8o3 I t;Eõ :5
o õ qràõo !r9 i ra?6 

=úF ó 9aoo 6ôü.- * Íe"Í ;:ái I s;ie og
;À 'o 3l; ! 9-sst ã ê§;E #ãEÉ Ê -, :3:; EE

ÊE F i B.ãã; EÊ
Ép Í ; "aiâE E:FE ó ã tü.q Eo
EE ü s {T,eE ã EEã! =". i ils,* ã sE
9+ o õ à'q-^- É 4eq: ;ã É sÊra ã Êi
E F, aiE J ggãE F êE

ãÊ ÊÊ É Êãàq * Êe
"gã Ér o ÊSUZ 2 esP: §e < 9õRE q q,!
E€ õa 3 eã-ã 5 0;
IÊ St 4 

"uãe_às 
E a#i: Rg ã :§Eã3 ã ;s

o oorl, !E 9õ õ GO" ó.j
* !e É E!f; ;Be ;€ € áÊ* 6;

Y: .6> tsl

" a-z # g:! g+
o -:l 6 -OE \X;ÊE*;:êE5: ct E" rfiE Eg
§_s ÍP Eã alç §sqi I* pÉ E3ü rg.= Ê: Eã ,Í€€ Es
Es ãc eÊ cEÊ st:E EE., 3-E =s* s;
P9 :ÉE Eã ii€e e.9

8ê EãÉ Eg ÊÊ; ã:oE XÍiã O -.e§ 8:i :E HÉ€ 3s

Ê* ;ãE sE ;=: â§

§õ Êãf ;t §:Ê, Ê*

iÊ :*i rE ::;Ê É;!* seE ãe sÊ{t II
:E :gE s§ ã:ã! ;i
-9 o93 -5 "'E*E ^ENC riD! ts(J r.- o-

E o õ !1!q o : õ9 cãli
E' : E !i à;9É s o E9 !:

!É§ Ê §5 E'g:

cg; I :Ê $s§T-e 3 ã{ .s.
Êü: fl ;? sI-EeEs Ee;E ÊEÉ9;3 É5gE õ:E
36.0 ãgãE s?€

.t- .^a$E :;:! :é3

§Êã çrtÊ ;qÊ
9ÊÉ,* HiÊ *é g

3+l**Et+ü ãEÊ

ÊiÊEiEE{í:ÊsãEJe:!e s:;
Ooã:ô>vo o)o.

EEIÊtiEE,âie ;§5

ãiãiÊEIÊEEíãã

bê

o9

s€
ÉE

író
oE

o9
ÊE
Eô

6 oi
;q"E
E3*
;.)õ
5 p:
o:9

!Jo
ü5:
.? ,'i 3
óã !úlqà

*;ili#i

§§

;E16

: õ9
85E
§.E §

P>§4HÉ

,zéz
;ó
oãtg
É.?

EE
fã
ÚiE?t

! àn
üsg
HEà
e>F
EÉ
Eá*
g i'
tg
.f;E

z
r-

!,

Z

-J

9

:

h
ü

*rt:
rüli

z
!

E

Z

J

Q
z

I

rEã
le É
lõe

lã€loõ
lôE
19&

lF8
IEr,!B
õt -T E;

Lóü É olÊ:E s
I;Efl 3i; a 9 o
lsHÉ s
l9 ô' t,19E9 <
lÊe.E i
l9 E* <

IT§Ê Et:li o
I§EF :
ls a a d
tà E P .ã
t3€ à d



.ffi
&I$

0s0
Rua Sete de Setembro ne 358, Centro - cEP 85.155-000
Fone: (42) 3667-1336 / E-mail: camaraim@outlook.com

CNP I | 7 7.77 8.a27l0001-55rE-€e-úêí<'

certifico a entrega sollclTAÇÃo DE oRÇAMENTo / MoDELO DE PROPOSTA
juntamente com o TERMO DE REFERENCIA, conforme protocolo anexo juntos aos
seguintes fornecedores:

o Hélio Miguel Stroparo Supermercados;
. Douglas Manoel de Meneses;
. Osnei Cabral;
o MK Agropecuária;
. EconomaxSupermercados.

1"*
TATIANE OTTO

Agente de Contratação
Portaria no 006/2026

CÂMARA MUNICIPAL DE INÁCIo MARTINS/PR

CERTIDÃO

As propostas de preço deverão ser recebidas ate 24106/2026 as l7:00H,
conforme o Termo de Referência. Após procederei à juntada das mesmas aos autos
para que se realize o Relatório de Cotaçâo de Preços.

lnácio Martins, 17 de junho de2026.
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CAMARA MUNICIPAL DE INACIO MARTINS/PR

Rua Sete de Setembro ne 368, Centro - CEP 85.155-000
Fonê: (42) 3667-1336 / E-mail: camareim@outlook.com

CNP I : 77.77 8.827 / 0001-55

PRocESso DE coNTRATAcÃo oo9i2o26
DISPENSA DE LICIIAÇÃo no OO712026

SOLICITAÇÃO DE ORcAMENTo

Solicitamos a colaboração de vossa empresa no sentido de fornecer orçamento

relativo aos produtos abaixo mencionados, conforme modelo que segue ou outro que siga o

Termo de Referência em anexo a dessa solicitação.

Seja o orçamento encaminhado para a Câmara Municipal de lnácio Martins mediante

e-mail cama rar outlo ou entregue diretamente na sede do Poder (Rua Sete de

Setêmbro, 368, lnácio Martins/PR) até o dia 24106/2026 as 17h00.

O orçamento podeni ser manuscrito ou impresso e seÉ utilizado estimativa de

despesa, concomitante com a seleção da melhor proposta (menor preço por item) para

contratação mediante dispensa de licitação.

Certos de sua colaboração, exte

Tatiane Otto
Agente de Contratação

Portaria no006/2026

MODELO DE PROPOSTA
Razão Social:

CNPI ou CPF:

Endereço:

cidade: Estado:

CEP:

Fone/Fax:

Contato:

E-mâil

Data de validade da proposta:
ITEM QUANTIDADE UNID.

MEDIDA
PROOUTO /
oEScRrçÂo

MARCA VALOR
UNITÁRIo

VALOR TOTAL
ESTIMADO

01 1.500 UNID AGUA MINERAL
GARRAFA DE
500/510 ML.

02 1.000 UNID ÀGUA MINERAL DE
500/510 ML - COM
GÁS

03 UNID ÁGUA Í\,itNERAL
coPo DE 300 i,tL

04 UNID RECARGA DE GLP -
BOTIJÃO P -5 GAS
DE COZINHA

Datai I I
^rrrrrr*lj1 

06 t Je,
p
h*vr-rta,.Ô a,^ l^r.,tÁ

ú

ltq"ilLiltep"o S.lú,k

Nomê / Assinâtura do responsável

&Ég

protestos dê consideração.

1.000

04



eüs Rua Sete de Setembro ne 368, Centro - CEP 85.155-000
Fone: (42) 3667-13?6 I É-mail: camaraim@outlook,com

CNP I : 7 7 .7 7 A.AZ7 I O0OL -55

032

\.siÉry<

PRocESSo DE coNTRATAcÃo 009/2026
DISPENSA DE LICITAcÃono 007t2026

soLrcrrAÇÂo DE oRGAMENTO

Solicitamos a colaboração dê vossa empresa no sentido de fornecer orÇamento

relativo aos produtos abaixo mencionados, coníorme modelo que segue ou outro que siga o

Termo de Referência em anexo a dessa solicitação.

Sela o orçamento encaminhado para a Câmara Municipal de lnácio Martins mediante

e-mail GanAlai!!@oúlQe&.col0) ou entregue diretamente na sede do Poder (Rua Sête de

Setembro, 368, lnácio Martins/PR) ate o dia 24106/2026 as 17h00.

O orçamento poderá ser manuscrito ou impresso e seÉ utilizado estimativa de

despesa, concomitante com a seleçâo da melhor proposta (menor preço por item) para

contratação mediante dispensa de licitação.

Certos de sua colaboração, externa S rotestos de consideração.

Tatiane Otto
Agente de Contratação

Portaria no006/2026

MODELO DE PROPOSTA

Data: / l-

Ho-qf"r. l'\6'-.''§d

Razão Social:

CNPJ ou CPF:

Endereço:

Cidade: Estado:

CEP:

Fone/Fax:

Contato:

E-meil

ITEM QUANTIDADE tJNID.
IVIEDIDA

PRODUTO /
DEScRTçÂo

MARCA VALOR
UNITÁRIo

VALOR TOTAL
ESTIMADO

0l '1.500 UNID ÀGUA MINERAL
GARRAFA DE
500/510 ML'

02 1.000 UNID ÁGUA MINERAL DE
500/510 ML - COM
GÁS

03 UNID, ÁGUA MINERAL
COPO DE 3OO IVL

o4 04 UNID RECARGA DE GLP -
BOTIJÃO P .5 GAS
DE COZINHA

Nome / Assinatura do responsável

CÂMARA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS/PR

nrceer rr,a.,[t L:ú: f U)t

clr.- l'\-s^ftq->.§\

Data de validade da proposta:

1.000
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cÂmaR,t MUNrc

Rua Sete de Setembro ne 368, Centro - CEP 85.155-000
Fone: (42) 3667-1336 / E-mail: camaraim@outlook.com

CNP I : 7 7 .7 7 8.a27 I OOOI -55

IPAL DE IxÁcto MARTINS/PR 033

PRocESSo DE CoNTRATACÃO 009/2026
DtSPENSA DE LrcrrAÇÃe n: !QzE026

SoLICITAÇÃO DE ORÇAMENTS

Solicitamos a mlaboração dê vossa empresa no sentido de Íornecer orçamento

relativo aos produtos abaixo mencionados, conforme modelo que segue ou outro que siga o

Termo de ReÍerência em anexo a dessa solicitação.

Seja o orçamento encaminhado pam a Câmara Municipal de lnácio Martins mediante

e-mail (Cêrnalailn@o-U1!-ao!.co![) ou entregue diretamente na sede do Poder (Rua Sete de

Setembro, 368, lnácio Martins/PR) até o dia 24106/2026 as 17h00.

O orçamento podera ser manuscrito ou impresso e será utilizado estimativa de

despesa, concomitante com a seleção da melhor proposta (menor preço por item) para

contratação mediante dispensa de licitação.

Certos de sua colaboraÇão, extêrna rotestos de considêraçâo.

Tatiâne Otto
Agente de Contratação

Portaria noo06/2026

OD OD o

azcrercvi[71 oG t ,1a) (.

q

ÜS ;r .e

Razão Social:

CNP, ou CPF;

Endereço:

Cidade:

CEP:

Fone/Fax:

Contato:

E-mail

Data de validâde da proposta:
UNID.

MEDIDA
PRODUTO /
oEscRlÇÃo

MARCA VALOR
UNITÁRIo

VALOR TOTAL
ESTIMADO

ITEM OUANTIDADE

01 1.500 UNID ÁGUA MINERAL
GARRAFA DE
500/510 ML'

02 1.000 UNID ÂGUA MINERAL DE
500/510 ML - COM

1.000 UNID ÁGUA MINERAL
COPO DE 3OO ML

03

o4 UNID RECARGA DE GLP -
BOTIJÃO P -5 GÁS
DE COZINHA

Nome / Assinatura do responsável

4@s

Data: I I

1,*^,^

Estado:

04
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Solicitamos a colaboraÇão de vossa êmpresâ no sentido de íornecer orçamento

relativo aos produtos abaixo mencionados, conforme modelo quê segue ou outro que siga o

Termo de Referência em anexo a dessa solicitaÇáo.

Seja o orçamento encaminhado para a Câmara Municipal de lnácio Martins mediante

e-mail (camaraim@outlook.com) ou entrêgue diretamente na sede do Poder (Rua Sete de

Setembro, 368, lnácio Martins/PR) ate o dia 2410612026 as í7h00

O orçamento podera ser manuscrito ou impresso e será utilizado estimativa de

despesa, concomitante com a seleçáo da melhor proposta (menor preÇo por item) para

contratação mediante dispensa de licitação.

Certos de sua colaboraÉo, externa m s protestos de consideraÇão

Tatiane Otto
Agente de ContrâtaÇão

Portaria n"006/2026

ODELO DE PROPOSTA

atceereul)1 .oo / )c.tL

Razão Social:

CNPJ ou CPF:

Endereço:

Cidade: Estado:

CEP:

Fone/Fax:

Contato:

E-mail

Data de validade da pÍoposta:
ITEM OUANTIDADE UNID.

MEDIDA
PRODUTO /
oEscRrçÂo

MARCA VALOR
UNITÁRIo

VALOR TOTAL
ESTIMADO

01 1.500 UNID. AGUA MINERAL
GARRAFA DE
500/510 ML',

UZ 1.000 UNID, AGUA MINERAL DE
500/510 ML - COM
GÁS

03 1.000 UNID ÁGUA MINERAL
COPO DE 3OO ML

04 a4 UNID RECARGA DE GLP -
BOTIJÃO P -5 GÁS
DE COZINHA

Nome / Assinatura do responsável
Wl"tA /^j^",

Rua sete de Setembro ne 368, centro - cEP 85,155-000
Fone: (42) 3667-L336 I E-mail: câmaraim@outlook.com

CNP I : 77 .7 7 8.827 | A0OL55

PROCESSO DE CONTRATACÃO 009/2026
DISPENSA DE LICITACÃO N'007/2026

SOLICITACÃO DE ORCAMENTO

Date: / /
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CÂmana MUNICTpAL nn mÁcro MÂRTINS/pR 035

Rua Sete de Setembro ne 358, CentÍo - CEP 85.155-000
Fone: (421 3657-1336 / E-mail: camaraim@outlook,com

cNP I : 7 7 .77 8.827 | AO0L -55e§@qs

Solicitamos a colaboração de vossa empresa no sentido de fornecer orÇamento

relativo aos produtos abaixo mencionados, conforme modelo que segue ou outro que siga o

Termo de Referência em anexo a dessa solicitaÇão.

Seja o orçamento encaminhado para a Câmara Municipal de lnácio Martins mediante

e-mail (camarai utlook.com ) ou entregue diretamente na sede do Poder (Rua Sete de

Setembro,368, lnácio Martins/PR) ate o dia 24106/2026 as 17h00.

O orçamento poderá ser manuscrito ou impresso e será utilizado estimativa de

despesa, concomitante com a seleção da melhor proposta (menor preço por item) para

contratação mediante dispensa de licitaSo.

Cêrtos de sua colaboraÇão, externa m

atiane Otto
Agente de Contratação

Portaria n'006/2026

MODELO DE PROPOSTA

Ddlat I I RECEBI OÁJ 2T"-

I1DA

-rrX ülprat

Razão Social:

CNPJ ou CPF:

Estado:

CEP

Fone/Fax:

Contato:

E-mail

Data de validade da proposta:
MARCA VALOR

uNrrÁRlo
VALOR TOTAL

ESTIMADO
QUANTIDADE UNID.

MEDIDA
PRODUTO /
DEscRrçÂo

ITEM

UNID AGUA MINERAL
GARRAFA DE
500/510 ML -

0í '1.500

02 1.000 UNID ÁGUA N/INERAL DE
500/510 ML - COM

03 '1.000 ÁGUA MINERAL
coPo DE 300 l\rL

A
UNID. RECARGA DE GLP -

BortJÃo P -s cÁs
DE COZINHA

o4 o4

Nome / Assinatura do responsável

ro.rqb

PROCESSO DE CONTRATACÃO 009/2026
DISPENSA DE LICITACÃO N" 007/2026

SOLICITACÂO DE ORCAMENTO

protestos de considêrâção.

Endereço:

cidade:

UNID.
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CAMARA MUNICIPAL DE INACIO MARTINS/PR
Rua Sete de Setembro ne 368, Centro - CEP 85.155-000
Fone: (42) 3667-1t36 I E-mail: camaraim@outlook,com

CNP lt 77.77 8.827/0001-55
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Solicitamos a colaboração de vossa empresa no sentido de fornecer orçamento

relativo aos produtos abaixo mencionados, conforme modelo que segue ou outro que siga o

Termo de Referência em anexo a dessa solicitação.

Seja o orçamento encaminhado para a Câmara Municipal de lnácio Àilartins mediante

e-mail (camaraim@outlook.com) ou entregue diretamente na sede do Poder (Rua Setê de

Setembro, 368, lnácio Martins/PR) até o dia 24106/2026 as í7h00.

O orçamento poderá ser manuscrito ou impresso e será utilizado estimativa de

despesa, concomitante com a seleção da melhor proposta (menor preço por item) para

contratação mediante dispensa de licitação.

Certos de sua colaboração, externamos rotestos dê consideração

Tatiane Otto
Agente de Contratação

Portaria no006/2026

MODELO DE PROPOSTA

oata: {} r 0o r Jolúr

RECEBI

§.rwtoa

Razão Social:

cHPr * cPr, U. 2$l.OO.lt 1aôi -G\
Endereço:

Cidade:' do:

cEp: ta.r{cS-O@
Fone/Fax:

) qqqqÍ-,11JÀ
E-mail [-rrtp-t',u{ ro^.^-Otr.^k-0,e\. . Ú--t
Data dõ vatidaee dã prõposta:

ITEM UNID.
MEDIDA

PRODUTO /
DESCRTçÃO

MARCA VALOR
ururrÁnro

VALOR TOTAL
ESTIMADO

0í 1 .500 UN ID ÁGUA N, NERAL
GARRAFA DE
500/510 ML.

Fc rut
L\YÉ 4Jb 1"+to,oo

02 1 .000 UN ID ÁGUA IVIINERAL DE
500/510 ML - COM
GÁS

Fo tl<
L1 re 4 t11 'l . tl4o, oo

03 1.000 UNID ÁGUA N,4INERAL
coPo DE 300 rvrl

o4 o4 UNID RECARGA DE GLP -
BoruÃo P -5 GÁs
DE COZINHA

l\J AtioruPt
Gfr 115,00 \6o,oo

Nome / Assinatura do responsável

Yd-,

PROCESSO DE CONTRATAÇÂO 009/2026
DISPENSA DE LICITACÃO N" 007/2026

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO

Contato:

QUANTIDADE

&
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Rua Sete de Setembro ns 368, Centro - CEP 85.155-000
Fone: (42) 3667-1335 / E-mail: camaraim@outlook.com

CNP r: 77.77 8.82710001-55

PRocESSo DE coNTRATaÇÃo ooslzozs
DISPENSA DE LICITAÇAO no 00712026

sottcttacÃo oe onCAMENTO

Solicitamos a colaboração de vossa empresa no sentido de fornecer orçamento

relativo aos produtos abaixo mencionados, conforme modêlo que segue ou outro que siga o

Termo de Referência em anexo a dessa solicitação.

Seja o orçamento encaminhado para a Câmara Municipal de lnácio Martins mediante

e-mail (camaraim outlook.com ) ou entregue diretamente na sede do Poder (Rua Sete de

Setembro, 368, lnácio Martins/PR) até o dia 24106/2026 as í7h00.

O orçamento poderá ser manuscrito ou impresso e será utilizado estimativa de

despesa, concomitante com a seleção da melhor proposta (menor preço por item) para

contratação mediante dispensa de licitaçâo.

Certos de sua colaboração, externa m protestos de consideraÇão.

Tatiane Otto
Agente de Contratação

Portaria no006/2026

MODELO DE PROPOSTA
RazãoSocial: *IAU\O Tn,âOAL !1WD\ea SvfeR.o^r.R cA»oS LIDA
CNPJ ou CPF: C q ,l ôi 5
Endereço: Uâ cú N) ? A\lA
Cidade: a\ irls Estado: ,
CEP: $i455 @c
Fone/Fax: qi ú\ "\1aO - 6,q O\
Contato: 5A.l }*A
E-mail *^/i ü ü
Data de validad e da proposta:

ITEM OUANTIDADE UNID.
MEDIDA

PRODUTO /
DEscRrÇÃo

MARCA VALOR
uNrrÁRro

VALOR TOTAL
ESTIMADO

0t 1 .500 UNID ÁGUA MINÉRAL
GARRAFA DE
500/510 ML -

C R.\§ T AL

}N\ LAâQê
1,to !G,SOPO

02 1 .000 UNID ÁGUA MINERAL DE
500/510 ML - COM
GÁS

C Ri s1frL

1n iLA(-rPê 1,5s assqoo
03 1 .000 UN ID ÁGUA MINERAL

coPo DE 300 tvlL 5Íe R.R.'ê a.\o -1 loo,oo
04 o4 UNID RECARGA DE GLP -

BOTIJÃO P -5 GÁS
DE COZINHA

RECEBI

§rsgóqrc
Nome / Assinatura ponsável

CÂMARA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS/PR

oaa: 4àt ob t JÍo

<«sn
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cÂmlna MUNICIpAL nn lNÁcro MARTINS/pR

Rua Sete de Setembro ne 368, Centro - cEP 85,155-000

Fone: {42) 3667-1336 / E-mail: camaraim@outlook.com
CNP I : 77.77 a.82710001-55
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RELATORIO DE COTAÇÃo DE PREcoslcourRarlcÃo

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de água mineral
e GLP - gás de cozinha P-05, para a Câmara Municipal de lnácio Martins.

1. O procedimento fora iniciado após determinaçâo da Presidência;
2. Elaborado o DFD e o Termo de Referência;
3. O parecer contábil indicou a existência de dotação e a regularidade contábil

do procedimento;
4. Parecer Jurídico - datado de 16 de junho de 2026, pela regularidade do

processo;
5. Portanto, essa Agente de Contratação, cumpriu a busca de cotação de preços

concomitante a seleção da proposta mais vantajosa:

5.í PESQUISA DIRETA COM FORNECEDORES

Objetivo: Obter cotação para o objeto da contratação pretendida;

Método: Encaminhamento de solicitação formal de cotação - entrega pessoal junto

a fornecedores locais.
Critério para seleção das empresas: Fornecedores locais.

5.2 PESQUISA

Visando a praticidade e a rapidez na entrega dos produtos, conforme TR, o pedido
de cotação foi protocolado junto a empresas locais.

5.3 PROPOSTAS RECEBIDAS

FORNECEDOR 0í: DOUGLAS IVIANUEL DE MENESES - CNPJ: 98.293.061/0001-67

FORNECEDOR 02: HÉLIO MIGUEL STROPARO SUPERMERCADOS _ CNPJ: 04,169.552/0OO1-89

QUANTIDADE UNID.
MEDIDA

PRODUTO/DESCRTÇÂO MARCA VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 500 UNID ÁGUA MINERAL GARRAFA
DE 500/510 ML -

FONT LIFE R$ 1,16 RS 1.740,00

1.000 UNID ÁGUA MINERAL DE
500/5'10 ML - com gás

FONT LIFE R$ 1,41 RS 1.410,00

04 UNID RECARGA DE GLP -
BorJÃo P -s GÁs DE

COZINHA

NACIONAL
GÁS

R$ 115,00 R$ 460,00

QUANTIDADE UNID.
MEDIDA

pnoouroloescntÇÃo MARCA VALOR
TOTAL

1.500 UNID ÁGUA MINERAL GARRAFA
DE 500/5 10 ML .

CRISTAL
I\,4ILAGRE

R$ 1,10 RS 1.650,00

í.000 UNID ÁGUA MINERAL DE
500/510 NíL - com gás

CRISTAL
MILAGRE

R$ 1,55 R$ 1.550,00

1.000 UNID ÁGUA MINERAL COPO DE
3OO ML

SFERRIE R$ 1,10 R$ 1.'100,00

Não foram recebidas outras propostas.

VALOR
uNtrÁRro
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cÂulna MUNICIpAL nE rNÁcto MARTINS/pR

Rua Sete de Setembro ne 368, Centro - CEP 85.155-000

Fone: (42) 3567-1336 / E-mail: camaraim@outlook.com
CNP ! : 7 7.77 8.827 /0001-55
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s.4 MoDALTDADE ttcttetónn

Considerando o art. 75, ll da Lei Federal n" 14.13312021, e que a contratação envolve
valores inferiores a R$ 62.725,59, conforme dispõe o Decreto n'12.34312024, é
possível a contratação mediante processo de Dispensa de Licitação e facultativo o

estudo técnico preliminar e da matriz de alocaçáo de riscos, atendendo a solicitação.

5.5 DISPENSA DE PUBLICAçÂO

A contrataçáo não ultrapassará o limite do Artigo 75, inciso ll, da Lei no 14.13312021 ,

e, não haverá Fracionamento da despesa para aquisição de bens/serviços da

mesma natureza.

A Lei 14.13312021 dispõe:

Art. 75. É dispensável a licitação:
(...)

§ 30 As contratações de que tratam os incisos I e ll do caput deste
aÉigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso
em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis,
com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de
interesse da Administraçâo em obter propostas adicionais de
eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais
vantajosa,

A Resoluçáo

Art. 49 - Nas contratações cujo valor total não ultrapasse 40%
(quarenta por cento) do valor previsto nos incisos le ll, do art.46
desta Resoluçáo, Íica facultado a publicação do edital de que trata o
caput do aÉigo 46 ou a realização de estimativa de preços
concomitantemente à seleção da proposta mais vantajosa.

Os incisos mencionados na resolução remetem, quanto a bens e serviços, ao limite
de valores do inciso ll do caput do artigo 75.

Assim, conforme previsões normativas, a publicação de edital não e obrigatória,
podendo ser realizada a estimatlva de preços concomitante à seleção da proposta

mais vantajosa.

No presente processo, considerando os produtos a serem adquiridos a proximidade

do prestador de serviço é adequada, visando a entrega imediata do bem,

especialmente diante da ausência de local físico para alocação dos mesmos na

sede, o que demandará possíveis entregas semanais e/ou quinzenais.

Tomado o valor da contratação e a viabilidade de que o fornecedor seja próximo, a

publicação foi dispensada, aplicando-se estimativa de precos concomitantemente iá

realizada oara fins de selecão da proposta mais vantaiosa.
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Fone: (42) 3667-1336 / E-mail: camaraim@outlook.com
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5.6 JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

Considerando que foram realizadas pesquisas de preços junto a todos os

fornecedores locais, recebendo apenas duas propostas, as quais apresentaram
preços compatíveis com os praticados no mercado, entendo que a melhor proposta

por ITEM ficou assim relacionada:

Assim indico a contratação

Da empresa DOUGLAS MANOEL DE MENESES para fornecimento dos itens

02 e 04',

Da empresa HELIO MIGUEL STROPARO SUPERMERCADOS LTDA para

fornecimento dos itens 01 e 03;

Encaminhe-se à Presidência para apreciação.

lnácio Martins, 25 de junho de 2026.

a

íü'o*, 0#.
TATIANE OTTO

Agente de Contratação
Portaria no 006/2026

ITEM QUANTIDADE UNID.
MEDIDA

PRODUTO /
DEScRTçÃo

VALOR POR
ITEM

VALOR
ÍOTAL

FORNECEDOR
MELHOR PREÇO

01 1.500 UNID Garrafa de Agua
N.4ineral 500/510 ml

sêm gás

Rg i,1o
(IV1ARCA CRISTAL

MILÂGRE)

R$
1.650,00

HÉLIo MIGUEL
STROPARO

SUPERMERCADOS

02 1.000 UNID Garrafa de Água
Mineral 500/510 ml

com qás

R$ 1,41

LIFE)

R$
1 .410,00

OOUGLAS
MANUEL DE

MENESES

03 1.000 UNID Água l\,iineral Copo de
300 ml

R$ 1,10
(rúARCA

SFERRIE)

R$
1 .100,00

HÉLro MrcuEL
STROPARO

SUPÉRMERCAOOS

04 UNID Recarga de GLP -
Botijáo

P -5 Gás de cozinha

R$ 115,00

NACIONAL GAS)

RS
460,00

DOUGLAS
MANUEL OE
MENESES

cÂntaRq. uuNIcIpal on rnÁcto ltaRtlusrpR

04
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cÂulu MUNTcIPAL DE INÁcro nr.lRuNS/PR
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Rua Sete de Setembro ne 368, Centro - CEP 85.155-000
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lnácio Martins , 25 dejunho de2026.

VI E ANDRADE

Após, retorne.

Considerando as propostas recebidas, as justificativas apresentadas e a

possível contrataçáo, DETERMINO que seja solicitado às empresas os documentos

de habilitação, após, encaminhem-se os autos para parecer contábil a fim de que

seja analisada a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o

compromisso a ser assumido nos termos do inciso lV do artiqo 73 da Lei

14.133t2021 .
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PROCESSO DE CONTRATA ÂoN"o 26
Dts DE LICITA o N" 007/2026

a. inscrição no CNPJ;
b. inscrição no cadastro de conhibuintes estadual;
c. regularidade perante a Fazenda federal, mediante apresentação da Certidâo

de Débitos Relativos a Creditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União
(DAU), inclusive os relativos à Seguridade Social, emitida conjuntamente pela

Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN);

d. prova de regularidade perante a Fazenda estadual e municipal da sede do
licitante;

e. prova de regularidade com o FGTS;

f. regularidade perante a Justiça do Trabalho (poderá ser comprovada por meio
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou, no caso de
existirem débitos garantidos por penhora suficiente ou com exigibilidade
suspensa, poderá ser emitida a Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, que

terá os mesmos efeitos da CNDT;
g. declaração de que o licitante não emprega menores de 16 de idade, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 anos; e que empregados menores de íB
anos de idade não realizam trabalho noturno, perigoso ou insalubre (em

cumprimento do disposto no inciso XXX|ll do ar1.7" da CF/í988);
h. contrato social, e

i. RG e CPF do representante da empresa que assinará o Contrato.

lnácio Martins, 25 de junho de 2026

í"1"*"*M
TATIANE OTTO

Agente de Contrataçáo
Portaria no 00612026

/

REcEBT ettí úfujilL

cÂuaR.l uut'ttcrpar, tro tNÁcto mlRrrNsrpR

A Câmara municipal de lnácio Martins/PR vem por meio deste solicitar à

empresa DOUGLAS MANOEL DE MENESES, para que, no plazo máximo de 05

(cinco) dias manifeste interesse e apresente a documentação necessária para

habilitação e elaboração do contrato para fornecimento dos itens 02 e 04, conforme

TR e legislaçáo vigente.

DOCUMENTOS NECESSARIOS A HABILITAÇÃO
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PROCESSO DE coNTRATAcÃo No 009/2026
DISPENSA DE LtctTAcAo No 007/2026

A Câmara municipal de lnácio Martins/PR vem por meio deste solicitar à
empresa HÉLto tvttouel STRoPARo SUPERMERCADoS LTDA, para que, no

prazo máximo de 05 (cinco) dias manifeste interesse e apresente a documentação

necessária para habilitação e elaboração do contrato para fornecimento dos itens 0í
e 03, conforme TR e da legislação vigente.

DOCUMENTOS NECESSA RIOS A HABILITACÃO

a. inscrição no CNPJ;
b. inscriçáo no cadastro de contribuintes estadual;
c. regularidade perante a Fazenda federal, mediante apresentaÇão da Certidáo

de Débitos Relativos a Creditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União
(DAU), inclusive os relativos à Seguridade Social, emitida conjuntamente pela

Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN);

d. prova de regularidade perante a Fazenda estadual e municipal da sede do
licitante;

e. prova de regularidade com o FGTS;
f. regularidade perante a Justiça do Trabalho (poderá ser comprovada por meio

da Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT) ou, no caso de
existirem debitos garantidos por penhora suficiente ou com exigibilidade
suspensa, poderá ser emitida a Certidão Positiva de Debitos Trabalhistas, que

terá os mesmos efeitos da CNDT; e
g. declaração de que o licitante não emprega menores de 16 de idade, salvo na

condiçáo de aprendiz, a partir de 14 anos; e que empregados mênores de 18

anos de idade não realizam trabalho noturno, perigoso ou insalubre (em

cumprimento do disposto no inciso XXX|ll do arl.7o da CF/1988).
h. contrato social; e
i. RG e CPF do representante da empresa que assinará o Contrato.

lnácio Martins, 25 de junho de2026.

TATIANE OTTO
Agente de Contratação

Portaria no 006/2026

RECEBT EM;:sJLLt ,,tC

I
\ttt ''t-^à^-O o,-í*,r,

cÂuaRa uuxrctplt. or nÁcIo nnlRuNslpn
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Certifico o recebimento dos documentos de habilitação da empresa

DOUGLAS MANOEL DE MENESES em 2510612026, anexos.

Certifico ainda, que náo havendo manifestaçâo da empresa HÉLIO frltCUgL

STROPARO SUPERMERCADOS LTDA, quanto à apresentação dos documentos

de habilitação, foi realizado contato via WhatsApp com a mesma. Por meio de sua

representante, a empresa informou não ter interesse em firmar contrato com a

Câmara Municipal, conforme anexo.

Considerando a proposta de preço recebida, indico a contratação da empresa

DOUGLAS MANOEL DE MENESES para fornecimento dos itens 0'1, 02 e 04,

declarando prejudicado o item 03 do Processo de Contrataçâo.

Encaminhe-se à Presidência para apreciação

lnácio Martins, 02 de julho de2026

ío*"..*o6,
TATIANE OTTO

Agente de Contratação
Portaria no 006/2026

CERTIDÃO
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Considerando a possível contratação, encaminhem-se os autos para parecer

contábil a fim de que seja analisada a adequaçã o documental e a compatibilidade da

previsão de recursos orcamentários com o com promrsso a ser assum ido nos termos

do inciso lV do artiqo 73 da Lei 1 4.1338t2021

Após, retorne.

lnácio Marti s, 02 de julho de 2026.

R DE ANDRADE
residente

DESPACHO
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PARECER CONTÁBIL

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de água mineral e carga de GLP - gás

de cozinha para a Câmara Municipal de lnácio Martins.

lnformo a existência de recursos orçamentários para pagamento da contrataçâo do objeto

acima descrito conforme constante da Lei Orçamentária Anual, para o exercício financêiro

de 2026, na seguinte classificação programática:

Órgão: 01 - Legislativo Municipal
Unidade Orçamentária: 001 - Câmara Municipal de lnácio Martins
Funcional Programática: 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo.
Categoria Econômica: 3.3.90.30.04.00 - Gás e outros Materiais Engarrafados.

A despesa encontra-se compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e com o Plano

Plurianual do Município de lnácio Martins/PR, e, com o PCA,/2026 itens e 06 - anexo ll

A documentacão aDrêsentada está REGULAR.

lnácio Martins, 02 de julho de 2026

AP CIDA DOS SANTOS
CRC/PR n'034.989/0-0

Contadora

CAMARA MUNICIPAL DE INACIO MARTINS/PR
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CertiÍico o recebimento dos presentes autos

Encaminhe-se à Presidência para apreciação

lnáclo Martins,02 de julho de2026.

"ÀTATIANE OTTO
Agente de Contratação

Portaria no 006i2026

$

CERTIDÃO
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AUTORIZO a contrata ção da empresa, DOUGLAS MANOEL DE MENESES

conforme indicado no presente processo, para fornecimento dos itens 01 (Garrafa

de Agua Mineral 500/510 ml sem gás), O2 (Garrafa de Agua Mineral 500/510 ml com

gás) e 04 (Gás de cozinha);

lnácio Martins, 02 de julho de 2026

s VI DE ANDRADE
residente

DESPACHO
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PROCESSO DE coNTRATAcÃo N' 009/2026

TERMO DE HOMOLOGACAOE aoruorcncÃo

o PRESIDENTE ON CÂVIRRR MUNICIPAL DE INACIO MARTINS, no uso das

atribuiçôes que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei no

14.13312021 e Resolução no 00212024, resolve @@!@B o Procedimento de

Contratação no 009/2026, Dispensa de Licitação no 007t2026 - CONTRATAÇAO DE

EMPRESA PARA AQUISIÇAO DE AGUA MINERAL (COM E SEM OÁs) E

RE;ARGA DE GLp - oÁs oE coztNHA - PARA e cÂntnan MUNIzIPAL DE

lNActo MARTINS, coNFoRME coNDtÇÕES, QUANTTDADES E ExlGÉNc/Ás

ES TABELECIDAS EM TR - e ADJUDICO os itens 01 (Ganafa de Agua Mineral

5OO/510 ml sem gás), 02 (Garrafa de Agua Mineral 500/5'10 ml com gás) e 04 (Gás

de cozinha), em favor da empresa DOUGLAS MANOEL DE MENESES inscrita no

CNPJ no 38.293.061/0001-67, sendo o valor total de RS 3.610,00 (três mil e

seiscentos e dez reais), uma vez que o processo se encontra devidamente instruído.

As despesas decorrentes da prestação dos serviços objeto do presente contÍato,

ocorrerão à conta de dotação do orçamento fiscal vigente, na seguinte Fonte 001 e

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo / Categoria

Econômica: 3.3.90.30.04.00 - Gás e outros Materiais Engarrafados.

Publique-se.

lnácio Martins, 02 de julho de 2026.

R ANDRADE
e

PlrôLi'- /"DC,
JORNÀ,, ;C"r Cti{TFOSuf

Edd N'ÉEíFágin -Q9.
es6, cll rQ$-.,[ç§fÇ

IL
ident

cÂuaRl uuNlctplt »B IxÁclo tulntlNstpR

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 007/2026
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Certifico a juntada, nesta data, do Contrato no 005/2026, referente ao Processo de

Contratação no 009/2026 - Dispensa de Licitação no 00712026, devidamente

assinados por ambas as Partes.

lnácio Martins, 03 de julho de2026

TATIANE OTTO
Agente de Contratação

Portaria n" 006/2026

CERTIDÃO
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CONTRATO NO OO5 12026

PROCESSO DE CONTRATACÃO no 009/2026
DISPENSA DE LICITACÃO NO OO7l2026

CONTRANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS, iNSCTitA NO CNPJ SOb

no.77.778.82U0001-55, com sede na Rua Sete de Setembro, no 368, Centro,
Inácio Martins/PR, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. José Vilmar
de Andrade, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG no
3.**x.3x*-0, inscrito no CPF no *x0.4*x.x*9-x*, residente e domiciliado neste
m unicípio.

CONTRATADA: DOUGLAS MANOEL DE MENESES, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPI sob o no 38.293.061/OO0t-67 , sediada na Travessa
Orácio Alves Ferreira no 05, Centro, na cldade de Inácio Martins/PR, neste ato
representada por seu proprietário Douglas Manoel Meneses, portador da Carteira
de Identidade RG no g.**3.*x*_6, inscrito no CpF no *x4.2x*.x1*-**, residente
e domiciliado na Travessa Orácio Alves Ferreira no 05. na cidade de Inácio
Martins, Estado do Paraná.

CLAUSUI.A PRIMEIRA - DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS

1.1 Constitui objeto deste contrato fornecimento dos produtos abaixo delimitados
para a Câmara Municipal de Inácio Martins:

CúUSULA SEGUNDA - DA ORIGEM DoS RECURSoS FINANCEIRoS

2.1 Os recursos financeiros para a execução deste serviço são provenientes do
orçamento da Câmara Municípal, sendo que as despesas serão reconhecidas
pelas dotações orçamentárias: 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo -
3.3.90.30.04.00 - Gás e outros materiais engarrafados.

CLAUSULA TERCEIRA
FrscALrzAçÃo

DO PRAZO DE VIGENCIA, ENTREGA E

O tempo de entrega do CONTRATADO exige o cumprimento das exigências
mencionadas abaixo:

QUANT. UNID.
MEDIDA

PRODUTO/DESCRTçÃO MARCÂ VALOR
UNITÁRIo

VALOR
TOTAL

1.500 UNID AGUA MINERAL GARRAFA
DE 500/510 ML *

FONT LiFE R$ 1,16 R$ 1.740,00

1.000 UNID AGUA MINERAL DE
500/510 ML - com qás

FONT LIFE R$ 1,41 R$ 1.410,00

o4 UNID. RECARGA DE GLP -
BOTI]ÃO P .5 GÁS DE

COZINHA

NACIONAL
GÁs

R$ 115,00 R$ 460,00

VALOR TOTÂL R$ 3.610,00

a52
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3,1A entrega será parcelada, realizada de acordo com a necessidade da Câmara
Municipal, mêdiante emissão de Ordem de Fornecimento ou pedido formal via e-
mail.

3.2 O prazo máxímo para a entrega dos produtos nas dependências da Câmara
Municipal será de 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento da Ordem de
Fornecimento.

3.3 As entregas ocorrerão em dias útels, no horário das 08hs às 17hs, no
endereço especificado no Termo de Referência.

3.4. Vigência do contrato - 18 (dezoito) meses, contados a partir da data de
sua assinatura, podendo ser prorrogado conforme artigo 107 da Lei L4.133/2O2L.

3.5. A fiscalização ficará a cargo da servidora Cleudete Correia Schran, observado
o art. 120 da Lei no 14.133, de 2021.

CLÁUSUlÁ QUARTA - DO PAGAMENTO

4.1 O valor total estimado deste contrato é de R$ 3.610,00 (três mil e seiscentos
e dez reais), sendo o preço unitário do item 01 fixado em R$ 1,16 (um real e
dezesseis centavos) do item 02 fixado em R$ 1,41(um real e quarenta e um
centavos) e do item 04 fixado em R$ 115,00 (cento e quinze reais).

4.2. O pagamento acima descrito será efetuado para a empresa CONTRATADA
conforme emissão de nota fiscal em até 05 (cinco) dias úteis após o atesto da
nota fiscal.

4.3 Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze)
meses.

4.4 Ultrapassado o período de 12 (doze) meses, os preços pactuados poderão ser
reajustados mediante requerimento da Contratada, aplicando-se a variação do
IPCA/IBGE, tendo como data-base a data de apresentação da proposta na

licitação.

cúUsULA QUINTA _ OBRIGAçõES DA CONTRATADA

5.1 A CONTRATADA Deverá manter todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas, durante todo o período deste contrato.

5.2. Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier
a causar à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão,
dolosa ou culposa, na execução deste Contrato, independente de outras
cominações legais a que estiver sujeita.

5.3. São de inteira responsabilidade da CONTRATADA todas as obrigações pelos

encargos prevídenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes da

execução deste objeto.

5.4. Assumir o ónus pelo reco imento de todos os impostos, taxas, tarifas,

053

contribuições ou emolument derais, estaduais e municipais, seguro e

CAMARA MUNICIPAL DE INACIO MARTINS/PR



CAMARA MUNICIPAL DE INACIO MARTINS/PR 054

;M
Ruâ Sête de Setembro ne 368, Centro - CEP 85.155-0@
Fone: (42) 3667-1336 / E-mail: camaraim@outlook.com

CNP lt 7 7.77 8.827lm01-55

acidente de trabalho, que incidam ou venham a incidir sobre os serviços, objeto
do futuro contrato e apresentar os comprovantes, quando solicitados pela
CONTRATANTE.

cúusuLA sExrA - DAs ALTERAçõEs E DAs TRANSFERÊNcrA Do
CONTRATO
6.1. Este Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos casos
previstos no artigo 724 da Lei no 14.L33/2L, cumprindo-se também o prescrito
no art. 125 da mesma norma,

6.2 O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-flnanceiro deverá ser
formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos
termos do art. 107 desta Lei.

6.3. A CONTRATADA não poderá transferir o presente Contrato, no todo ou em
parte, sem o expresso consentimento do CONTRATANTE, dado por escrito, sob
pena de rescisão deste Contrato.

6.4. Este Contrato poderá ser prorrogado, com fundamento no artigo 107 da Lei
no 14.13312L, por no máximo 10 anos, desde que comprovadas as condições da
contratação e vantagens para a Administração Pública, permitida a negociação
com o contratado,

6.4.1. Para fins da prorrogação mencionada no item anterior, poderá ser
realizada nova pesquisa de preço para fins de comprovação de vantajosidade,
fundamentada no artigo 23 da Lei no t4.L33/2L.

cúusulA sÉTrMA - sANcóEs ADMrNrsrRATrvAs PARA o cAso DE
INADIMPLEM ENTO CONTRATUAL

7.1 A CONTRATADA ficará sujeita às sanções previstas no art. 156 da Lei no
L4,L33/2L, sem prejuízo da reparação integral dos danos causados, caso cometa
infrações durante a execução contratual como ensejar o retardamento da
execução do objeto, não manter a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer
fraude fiscal

a) AdveÉência;
b) Multa moratória de O,5o/o (zero vÍrgula cinco por cento) por dia de atraso na
entrega do objeto, calculado sobre o valor da parcela em atraso, até o limite de
10 (dez) dias;
c) Multa compensatória de até 20olo (vinte por cento) sobre o valor total do
contrato pela inexecução total ou parcial do objeto;
d) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública
Direta e Indireta do ente federativo ordenador, pelo prazo de até 3 (três) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública de todos os entes da Federação, pelo prazo mínimo de 03
(três) anos e máximo de 06 (seis) anos.

7.2. No que se refere à qualidade do produto, se entregue em desacordo com as
especificações ou com vícios ocul a CONTRATADA ficará sujeita à rejeição do

g
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lote e aplicação de multa compensatória proporcional aos danos causados à
Câmara Municipal.

7.3. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a
contar do recebimento da notificação oficial enviada pela Câmara Municipal.

7.4. O valor da multa poderá ser descontado diretamente da Nota Fiscal ou de
créditos existentes junto ao Poder Legislativo. Caso a multa seja superior ao
crédito, o débito será inscrito em Dívida Ativa e executado judicialmente.

7.5. As multas poderão ser relevadas ou atenuadas de forma motivada pela
Presidência da Câmara, por estrita conveniência administrativa e interesse
público.

7.6. O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente
junto ao Poder Legislativo, em favor da licitante vencedora, sendo que, caso o
valor da multa seja superior ao crédito existente, o débito, se não adimplido, será
inscrito em dívida ativa e executado na forma da lei.

7.7. As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas,
motivadamente e por conveniência administrativa, mediante ato do Senhor
Presidente, devidamente justificado.

7.8. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas
isoladas ou cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

7.9. Em qualquer hlpótese de aplicação de sanções será assegurado á

CONTRATADA o contraditório e ampla defesa.

cúusuLA orrAvA - LEGTSLAçÃo APLrcÁvEL

8.1. O presente Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal no

14.L33121, com as alterações posteriores, pela Resolução no OO2/2024 do Poder
Legislativo de Inácio Martins, legislação aplicável e pelos preceítos de direito
público, aplicando-se lhe supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposições de direito prívado.

cLÁUsuLA NONA _ TOLERÂNCIA

9.1. Se qualquer das partes Contratantes, em benefício da outra, permitir,
mesmo por omissões, a inobservâncía no todo ou em parte, de qualquer dos itens
e condiçôes deste Contrato e/ou de seus anexos. tal fato não poderá liberar,
desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e

condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância
houvesse ocorrido,

cúusulA DÉcrMA - cAsos oMrssos

10.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei no 14.133/21, da Resolução
no OO2/2O24 do Poder Legislativo de Inácio Martins e dos princípios gerais de

direito.
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cúusuLA DÉcrMA-pRrMErRA - DrsposrçõEs FrNArs

11.1. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste contrato indica pleno
conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as suas
condições gerais e peculiares, não podendo invocar seu desconhecimento como
elemento impeditivo do perfelto cumprimento deste contrato.
11.2. Fica ressalvada a possibilidâde de alteração das condições contratuais em
face da supervemência de normas federais e municipais disciplinando a matéria,
bem como, pelo disposto no Art. 124 da Lei no 14.133/2L.

11.3. Fica eleito o foro da Comarca de lrati, Estado do Paraná, para dirimir
dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato, renunciando expressamente
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento
contratual, por seus representantes legais, em 03 vias de igual tear e forma e
rubricadas para todos os fins de direito.

Inácio Martins, 03 de julho de 2026.

câ

MAR DE ANDRADE
Presidente

ara Municipal de Inácio Martins
CONTRATANTE

DOUGLAS I.IANOEL DE MENESES
Proprietário

CONTRATADA



$
À

ff
T
U Rua Sete de Setembro ne 368, centro - cEP 85.155-000

Fone: (42) 3667-1336 / E-mail: camaraim@outlook.com
CNP ! : 77.77 8.82710001-55

057

,, a;46<

PROCESSO DE C NTRATA ÃoNoo 26
DISPENSA DE LICITA o N" 007/2026

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO no 009t2026

DISPENSA DE LICITAçÃO no 00712026

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE INÂCIO MARTINS/PR

CNPJ 77.778.827 10001 -55

CONTRATADA: DOUGLAS MANOEL DE MENESES

CNPJ: 38.293.061/0001 -67

OBJETO: Contratação de empresa para aquisiçâo de água mineral (com e sem gás)

e recarga de GLP - gás de cozinha - paru a câmara Municipal de lnácio Martins,

conforme condiçôes, quantidades e exigências estabelecidas em TR - ltens 01

(Garrafa de Agua Mineral 500/5't 0 ml sem gás), 02 (Garrafa de Água Mineral 500/510

ml com gás) e 04 (Gás de cozinha).

VALOR DO CONTRATO: R$ 3.610,00 (três mil e seiscentos e dez reais)'

DoTAÇÃo ORÇAMENTÁRlA: 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo -

3.3.90.30.04.00 - Gás e outros Materiais Engarrafados.

PRAZO DE VIGÊNCA: 18 (dezoito) meses

FUNDAMENTO LEGAL: artigo 75, llda Lei Federal 14.13312021'

lnácio Martins, 03 de julho de 2026

S VIL R OE ANDRADE
sidente

PUol.?'-'DO
JOAN^ r - cE{TRo s{rL

€alc. N' 

-Pá!in' 
-wv:-l 

-l-

cÂuant uuNtcrpnr, oo tNÁclo tvlnRrnsrpn

EXTRATO DE CONTRATO
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Considerando a conclusão do Procedimento de Contratação no 009/2026 -

Dispensa de Licitação no 00712026, para contratação de empresa para fornecimento

de água mineral em garrafas de 500/510 ml com e sem gás, água mineral em copo

de 300m1 (item declarado prejudicado) e carga de GLP - gás de cozinha;

Considerando que a Agente de Contratação/Assistente Administrativa se

encontra em período de férias, DESIGNO o Agente Administrativo Adalberto Jorge

Bonato paru certificar a publicaçáo, numerar as páginas do processo,

disponibilizando-o no site do Poder Legislativo., em conformidade com os princípios

da transparência e da publicidade previstos na legislação vigente. Após, arquive-se.

Este despacho produz efeitos imediatos e permanecerá válido ate o retorno

da titular do cargo ou nova determinação.

lnácio Martins, de julho de2026

VIL R ANDRADE
edent

$
À

ff

DESPACHO
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Certifico para os devidos fins, que o TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E

ADJUDICAÇÃO e o EXTRATO DE CONTRATO, referentes ao PROCESSO DE

coNTRATAÇÃo no 009/2026 - DISPENSA DE LlclrAÇÃo no 00712026 - foram

devidamente publicados no Jornal Hoje Centro Sul, como segue:

TERMO DE HOMOLOGAÇÂO E ADJUDICAÇÃO - Ediçáo no 1784, página

no 09, de 03 de julho de 2026, conforme anexo.

EXTRATO DE CONTRATO - Ediçáo no 1785, página no 02, de 08 de julho de

2026, conforme anexo.

lnácio Martins, 08 de julho de 2026

ADA TO JO E BONATO
te Administrativo

it

cÂtrlRr tuuNrcrp.lt oB tNÁclo uanuxslpn

CERTIDÃO DE PUBLICACÃO

I
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Autos com um total de 62 páginas, incluindo esta.

lnácio Martins, 08 de julho de 2026.

ADA RT E BONATO
ente istrativo

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO NO 009/2026

D|SPENSA DE L|C|TACÃO n'007/2026

OBJETO: Contratação de empresa(s) para fornecimento de água mineral em

garrafas de 500/5í0 ml com e sem gás, água mineral em copos de 300 ml e carga

de GLP - gás de cozinha,


